¥ VORTX beyovd

REGULAMENTO DO LIFE CAPITAL PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNPJ 47.279.999/0001-13

O LIFE CAPITAL PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, constituido sob a forma de
condominio de natureza especial, nos termos da Resolugdio CMN n° 2907, de 29 de
novembro de 2001, da Resolucio CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022, e das

demais disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis, serd regido pelo Regulamento.
1 GLOSSARIO

1.1 Os termos e expressdes utilizados no Regulamento, quando iniciados
com letra maiuscula, terdo os significados a eles atribuidos nesta clausula 1, aplicaveis

tanto no singular quanto no plural:

"Administradora” VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA, instituicdo financeira, inscrita
no CNPJ sob n° 22610.500/0001-88, com sede na
cidade de Sé&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua
Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros, autorizada
a prestar servico de administracéio de carteiras de
valores mobilidrios pela CVM, de acordo com o Ato
Declaratério CVM n° 14820, expedido em 8 de janeiro
de 2016;

“Agente de Cobranga” Empresa eventualmente contratada pelo Fundo para a
realizagio da cobranca dos Direitos Creditérios

inadimplidos.

‘Alocagéo Minima” Percentual minimo de 67% (sessenta e sete por cento
do Patriménio Liquido a ser mantido em Direitos

Creditérios.

"ANBIMA” Associagéio Brasileira das Entidades dos Mercados

Financeiro e de Capitais.

“Anexo” Anexo descritivo da Classe, o qual serd parte integrante

do Regulamento.
"Apéndice” Apéndice descritivo de cada subclasse ou série de

Cotas, elaborado conforme modelo constante nos

Suplementos A do Anexo.
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“Assembleia”

"Ativos Financeiros”

“Auditor Independente”

‘B3
"BACEN"~

“Cedente”

“Classe”

“Consultoria
Especializada”

“Conta do Fundo”

“Contrato de Cesséo”

Assembleia ou especial de cotistas, ordindria ou

extraordindria.

Ativos financeiros, diferentes de Direitos Creditérios,
que poderdo integrar a carteira da Classe, conforme

definidos no item 6.3 do Anexo.

Uma das seguintes empresas de auditoria
independente registradas na CVM: (i) Ernst & Young
Auditores Independentes; (i) KPMG Auditores
Independentes; (iii) Deloitte Touche Tohmatsu Auditores
Independentes; (iv) PricewaterhouseCoopers Auditores
Independentes; e (v) Grant Thornton Auditores
Independentes, contratada pela Administradora, em
nome do Fundo, para prestar os servicos de auditoria

das demonstragdes contdbeis do Fundo.
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcéo.
Banco Central do Brasil.

Pessoa juridica que cede os Direitos Creditérios ao

Fundo, nos termos do respectivo Contrato de Cessdo.

Classe unica de Cotas. Uma vez que o Fundo ¢
constituido com classe Gnica de Cotas, todas as
referéncias a Classe no Regulamento seréo entendidas

como referéncias ao Fundo e vice-versa.

E a empresa a ser eventualmente contratada pelo
Fundo, para prestar os servicos de Consultoria

Especializada.

E a conta corrente a ser aberta e mantida pelo Fundo
junto a uma instituicdio financeira, que serd utilizada
para movimentacdes de recursos pelo Fundo e

pagamento das Obrigagdes do Fundo.

Contrato celebrado entre o Fundo e cada Cedente, no
qual serdio estabelecidos os termos e condi¢des para a
cesséo dos Direitos Creditérios, incluindo a eventual

Coobrigagéio.



“Contrato de Cobranga”

“Contrato de Custédia”

“Coobrigagéio” (e termos
corre|otos, tais como

“Coobrigado”)

“Cotas”
“Cotista”
“Critérios de
Elegibilidade”

“Custodiante”

‘CYM’

‘Data da
1? Integralizagéio”

‘Data de Aquisigéo”

“Data de Inicio do Fundo”

E o contrato para realizar a cobranca judicial e
extrajudicial dos Direitos Creditérios inadimplidos

integrantes da carteira do Fundo.

E o contrato de prestacéio dos servicos de custédia do

Fundo, celebrado entre o Custodiante e o Fundo.

Obrigagéio contratual ou qualquer outro mecanismo
por meio do qual um Cedente ou terceiro retenha, total
ou parcialmente, o risco de crédito decorrente da
exposicéio & variagéio do fluxo de caixa dos Direitos
Creditérios ou dos Ativos Financeiros integrantes da

carteira da Classe.
As Cotas da Classe.

Titular das Cotas devidamente inscrito no registro de

cotistas do Fundo.

Critérios de elegibilidade dos Direitos Creditérios,

definidos no item 8.1 do Anexo.

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA, instituicdo financeira, inscrita
no CNPJ sob n° 22610.500/0001-88, com sede na
cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua
Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros, autorizada
a prestar servico de administracéio de carteiras de
valores mobilidrios pela CVM, de acordo com o Ato
Declaratério CVM n° 14.820, expedido em 8 de janeiro
de 2016

Comissd@o de Valores Mobiligrios.

Data da 1° (primeira) integralizagéio de Cotas de uma

determinada subclasse ou série.

Cada data em que ocorrer a aquisigio dos Direitos

Creditérios pelo Fundo.

Data da 1% (primeira) integralizagdo de Cotas,

independentemente da subclasse ou série.



‘Data de Pagamento’

“‘Demais Prestadores de
Servigos”

“‘Devedor”

“‘Dia Util"

“Direitos Creditérios”

"Disponibilidades”

‘Documentos

Comprobatérios”

“Entidade de

Investimento”

"Entidade Registradora”

“Eventos de Avaliagéo”

“Eventos de Liquidagéo”

Cada data em que ocorrer a amortizagéio ou o resgate

das Cotas de uma determinada subclasse ou série.

Prestadores  de  servicos  contratados pela
Administradora ou pela Gestora, em nome do Fundo,

nos termos da cldusula 4 do Anexo.

E o devedor de cada Direito de Crédito, seja ele o
sacado de tal Direito de Crédito ou qualquer outro
devedor que esteja especificado junto ao Contrato de

Cessédo.

E segunda a sexta-feira, exceto (i) feriados ou dias em
que, por qualquer motivo, ndo houver expediente
comercial ou bancdrio no Estado ou na cidade de Séo

Paulo; e (ii) feriados de dmbito nacional.

Direitos creditérios que poderdo integrar a carteira da

Classe, conforme definidos no item 7.1 do Anexo.
Recursos em caixa ou Ativos Financeiros.

Documentagéo que evidencia o lastro dos Direitos

Creditérios, conforme definida no item O do Anexo.

O Fundo e/ou Classe conforme declarado pela Gestora
na estruturagéio, tendo em vista a discricionariedade da
Gestora para tomar as decisdes relacionadas a
composicéio da carteira do Fundo e/ou Classe, na forma
do disposto na Resolugdo CMN n° 5111, de 21 de
dezembro de 2023.

Entidade registradora autorizada pelo BACEN.

Eventos definidos no item Erro! Fonte de referéncia
ndo encontrada. do Anexo cuja ocorréncia enseja a
imediata convocagéio da Assembleia para deliberar se

tais eventos constituem Eventos de Liquidagéo.

Eventos definidos no item Erro! Fonte de referéncia
ndo encontrada. do Anexo cuja ocorréncia enseja a
imediata convocacéio da Assembleia para deliberar

sobre a interrupgéio dos procedimentos de liquidagéo



"Eventos de Verificagéo
do Patriménio Liquido”

“Fundo”

"Gestora”

“Instrugéio CVM 489”

“Investidores Autorizados”

“Patriménio Liquido”

“Plano Contabil”

"Prestadores de Servigos
Essenciais”

“Regulamento”

da Classe ou o plano de liquidagéo elaborado pelos

Prestadores de Servicos Essenciais.

Eventos definidos no item Erro! Fonte de referéncia
ndo encontrada. do Anexo cuja ocorréncia enseja a
imediata verificagdio, pela Administradora, de se o

Patriménio Liquido est& negativo.

LIFE  CAPITAL PARTNERS FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LCP GESTORA DE RECURSOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 46.382.187/0001-36, sociedade com sede
na Rua General Mario Tourinho, 1805, sala 1901, 19°
andar, CEP: 080740-000, autorizada & prestagéio do
servico de administragéo de carteira de titulos e valores
mobilidrios através do Ato Declaratério CYM n° 20.293
de 31 de outubro de 2022.

Ea Instrugéio n°® 489 da CVM, de 14 de janeiro de 201,

conforme alterada.

Exclusivo e destinado a receber aplicagdes de um anico
Investidor Profissional, ou de cotistas que possuam
vinculo societdrio familiar ou de cotistas vinculados por
interesse Gnico e indissocidvel, todos Investidores

profissionais, conforme definidos no artigoll da
Resolugéio CVM n° 30, de 11 de maio de 2021.

Patriménio liquido da Classe.

E o Plano Contébil dos Fundos de Investimento - COFI,
conforme a Instrucdo CVM 489, ou qualquer outro
plano contdbil aplicavel aos fundos de investimento em
direitos creditérios que venha a substitui-lo nos termos

da legislagéio aplicavel;

A Administradora e a Gestora, quando referidas em

conjunto e indistintamente.

O regulamento do Fundo. Todas as referéncias ao
Regulamento incluiréo o Anexo, os seus suplementos e

os Apéndices.



‘Reserva de Amortizagéo” Reserva para pagamento da amortizagéo ou do

resgate das Cotas, nos termos do item 14.2 do Anexo.

“Reserva de Encargos’ Reserva para pagamento dos encargos do Fundo e da

Classe, nos termos do item 14.1 do Anexo.

“Taxa de Administragéio”  Remuneragéo devida nos termos do item Erro! Fonte
de referéncia néo encontrada. do Anexo.

“Taxa de Gestéo” Remuneragéio devida nos termos do item O do Anexo.

“Taxa DI” E a taxa que corresponde as taxas médias referenciais

dos depésitos interfinanceiros (DI Extra-Grupo),
apuradas pela B3 e divulgadas pela resenha didria da
ANBIMA (Associagéio Brasileira das Entidades dos
Mercados Financeiros e de Capitais), expressas na
forma percentual e calculadas diariamente, sob forma
de capitalizagéio composta anual, com base em um ano

de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis.

“Taxa Méaxima de Remuneragéio devida nos termos do item Erro! Fonte
Distribuigéo” de referéncia néo encontrada. do Anexo.
“Termo de Cesséo” S&o os documentos pelos quais o Fundo adquire os

Direitos Creditérios da Cedente, nos termos do

Contrato de Cesséo.
2. CARACTERISTICAS DO FUNDO

21 O Fundo se enquadra na categoria de fundo de investimento em direitos

creditérios, conforme o Anexo Normativo Il & Resolugéio CVM n® 175/22.

292 O Fundo é constituido com classe Gnica de Cotas, sendo vedada a
afetacéio ou a vinculagéo, a qualquer titulo, de parcela do patriménio do Fundo a

qualquer subclasse de Cotas.

221 As disposicdes relativas a Classe encontram-se no Anexo.
3. PRAZO DE DURAGAO DO FUNDO
3. O funcionamento do Fundo terd inicio na Data de Inicio do Fundo. O

Fundo terd prazo de duragéo indeterminado.



4. PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS

4] A administracdo fiduciaria do Fundo serd realizada pelo YVORTX
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, instituicdo
financeira, inscrita no CNPJ sob n° 22.610.500/0001-88, com sede na cidade de Sé&o
Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros,
autorizada a prestar servico de administragéo de carteiras de valores mobilidrios pela
CVM, de acordo com o Ato Declaratério CVM n° 14.820, expedido em 8 de janeiro de
2016.

42 A gestdo do Fundo serd realizada pela LCP GESTORA DE RECURSOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 46.382.187/0001-36, sociedade com sede na Rua
General Mario Tourinho, n.° 1805, sala 1901, Campina do Siqueira, Curitiba - PR, CEP:
80.740-000, autorizada & prestagéio do servico de administragéio de carteira de titulos
e valores mobilidrios através do Ato Declaratério CVM n°® 20293 de 31 de outubro de
2022.

5. OBRIGACOES, VEDAGOES E RESPONSABILIDADES DOS
PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS

Obrigacdes da Administradora

5.1 A Administradora, observadas as limitagdes estabelecidas no
Regulamento e na legislagéio e na regulamentagéio aplicdveis, tem poderes para
praticar os atos necessdrios & administragéio do Fundo, na sua respectiva esfera de

atuagdo.

5.2 Sem prejuizo de outras obrigagdes legais e regulamentares a que esteja

sujeita, a Administradora obriga-se a:

(a)  cumprir as obrigagdes estabelecidas na regulamentagéo em vigor, em especial,
nos artigos 104 e 106 da parte geral da Resolugéio CYM n® 175/22 e no artigo 31
do Anexo Normativo Il & Resolugéio CVM n° 175/22;

(b)  observar as vedagdes estabelecidas na regulamentagéio em vigor, em especial,
nos artigos 45, 101 e 103 da parte geral da Resolugdio CVM n° 175/22;

(c) diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em

perfeita ordem:
(D o registro de Cotistas;

(2) o livro de atas de Assembleias;



(d)

(e)

(f)

(9)

(h)

(i)

(i)

(k)

(1

(m)

(3) o livro ou a lista de presenga de Cotistas;

(4) os pareceres do Auditor Independente; e
(5) os registros contdbeis referentes as operacgdes e ao patrimdnio da
Classe;

solicitar a admisséo das Cotas & negociagéio em mercado organizado;

pagar, as suas expensas, a multa cominatéria por cada dia de atraso no

cumprimento dos prazos previstos na regulamentagéo aplicavel;

elaborar e divulgar as informag8es periédicas e eventuais do Fundo exigidas
pelo Regulamento e pela regulamentago em vigor, notadamente pelo
artigo 27 do Anexo Normativo Il & Resolugéio CVM n® 175/22;

manter atualizada, junto & CVM, a lista de todos os prestadores de servigos
contratados em nome do Fundo, incluindo os Prestadores de Servigos Essenciais,

bem como as demais informagées cadastrais do Fundo e da Classe;

manter o servico de atendimento aos Cotistas, nos termos do item Erro! Fonte

de referéncia néo encontrada;
observar as disposi¢des do Regulamento;
cumprir as deliberagdes da Assembleic;

adotar as normas de conduta previstas no artigo 106 da parte geral da

Resolugéio CVM n° 175/22;

manter, separadamente, registros com informagdes completas sobre toda e
qualquer modalidade de negociagéo realizada entre (1) de um lado, qualquer
dos Prestadores de Servigos Essenciais, o Custodiante, a Entidade Registradora,
a Consultoria Especializada e/ou as suas respectivas partes relacionadas, tais
como definidas pelas regras contdbeis que tratam desse assunto; e (2) de outro,

a Classe;

encaminhar, ao Sistema de Informagdes de Créditos (SCR) do BACEN,
documento composto pelos dados individualizados de risco de crédito relativos
a cada operagdio de crédito, conforme modelos disponiveis na pagina do

BACEN na rede mundial de computadores;



(n)

(o)

(p)

obter autorizagéio especifica de cada Devedor, passivel de comprovagéio, para

fins de consulta as informagdes no Sistema de Informagdes de Créditos (SCR)

do BACEN,;
monitorar, nos termos previstos no Anexo:
(1) a composi¢éio da Reserva de Encargos e da Reserva de Amortizagéio; e

(2) a ocorréncia de qualquer dos Eventos de Avaliagéo, dos Eventos de

Liquidagéio e dos Eventos de Verificagéio do Patriménio Liquido;

no caso de decretacdio de regime de administragdo especial tempordria
(RAET), intervencéo, liquidagéio extrajudicial, insolvéncia ou faléncia da
instituicdio na qual seja mantida a Conta do Fundo, tomar as medidas cabiveis
para o redirecionamento do fluxo de recursos decorrentes do pagamento dos
Direitos Creditérios, e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe

para a Conta do Fundo mantida em uma outra instituigéo.

Obrigacdes da Gestora

53

A Gestora, observadas as limitagdes estabelecidas no Regulamento e na

legislagéio e na regulamentagdio aplicaveis, tem poderes para praticar os atos

necessdrios & gestdo do Fundo, na sua respectiva esfera de atuagéo.

54

Sem prejuizo de outras obrigagdes legais e regulamentares a que esteja

sujeita, a Gestora obriga-se a:

(a)

(b)

(c)

(d)

(e)

cumprir as obrigag8es estabelecidas na regulamentagéio em vigor, em especial,
nos artigos 105 e 106 da parte geral da Resolugéio CVM n°® 175/22 e no artigo 33
do Anexo Normativo Il & Resolugéio CVM n° 175/22;

observar as vedagdes estabelecidas na regulamentagéo em vigor, em especial,
nos artigos 45 e 101 a 103 da parte geral da Resolugdio CVM n° 175/22;

informar a Administradora, imediatamente, caso ocorra a alteragéio de
qualquer dos Demais Prestadores de Servigos contratados pela Gestora, em

nome do Fundo;

providenciar, as suas expensas, a elaboragéio do material de divulgagéo da

Classe;

diligenciar para que seja mantida, as suas expensas, atualizada e em perfeita

ordem a documentagédio relativa as operagdes da Classe;



(f)

(9)

(h)

(i)

(i)

(k)

()

(m)

(n)

observar as disposi¢cdes do Regulamento;
cumprir as deliberagdes da Assembleic;

adotar as normas de conduta previstas no artigo 106 da parte geral da

Resolugéio CVM n° 175/22;

estruturar o Fundo, nos termos do artigo 33, §1°, do Anexo Normativo Il &

Resolugéio CVM n° 175/22;

executar a politica de investimento da Classe, devendo analisar e selecionar os
Direitos Creditérios, e os Ativos Financeiros para a carteira da Classe, o que
inclui, no minimo, (1) a verificagéo do enquadramento dos Direitos Creditérios
a politica de investimento estabelecida no Anexo, compreendendo a validagéo
dos Direitos Creditérios em relagéo aos Critérios de Elegibilidade e a
observéncia aos requisitos de composicdo e diversificagdo da carteira da

Classe;

(1) registrar os Direitos Creditérios na Entidade Registradora ou em mercado
de balcdo organizado autorizado pela CVM, ou depositd-los em depositario
central autorizado pela CVM ou pelo BACEN; ou (2) entregar os Direitos

Creditérios ao Custodiante, conforme previsto no Anexo;

no dmbito das diligéncias relacionadas & aquisi¢io dos Direitos Creditérios,

verificar:

(D a possibilidade de ineficdcia da cess@o a Classe em virtude de riscos de
natureza fiscal, alcancando os Direitos Creditérios que tenham

representatividade no patriménio da Classe; e

(2) a existéncia, a integridade e a titularidade do lastro dos Direitos

Creditérios, na forma prevista na cldusula 7 do Anexo;

celebrar, em nome do Fundo, todos os documentos relativos & negociagéio dos
Direitos Creditérios, e dos Ativos Financeiros, incluindo, sem limitagdo, os
Contratos de Cessdo, devendo encaminhar & Administradora a cépia de cada

documento celebrado em até 5 (cinco) Dias Uteis a contar da sua celebracéio;
na hipétese de substituigiio dos Direitos Creditérios, por qualquer motivo,

diligenciar para que a relagéo entre risco e retorno da carteira da Classe néo

seja alterada, conforme a politica de investimento prevista no Anexo;

10



(o)

(p)

(a)

monitorar, diariamente, nos termos do Anexo:
(D o enquadramento da Alocagéio Minima; e

(2) a taxa de retorno dos Direitos Creditérios, considerando, no minimo, as
informagdes  disponiveis sobre pagamento, pré-pagamento e

inadimplemento dos Direitos Creditérios;

monitorar a adimpléncia dos Direitos Creditérios e diligenciar para que os
procedimentos de cobranca extrajudicial ou judicial previstos na politica de

cobranca sejam adotados em relagéio aos Direitos Creditérios inadimplidos; e

constituir procuradores para proceder a cobranga extrajudicial ou judicial dos
Direitos Creditérios vencidos e ndo pagos, sendo que todas as procuragdes
outorgadas pela Gestora, em nome do Fundo, deverédo ter prazo de validade
de até 12 (doze) meses contado da data da sua outorga, com excegéo (1) das
procuragdes outorgadas ao Agente de Cobranga; e (2) das procuragdes com
poderes de representagéio em juizo, que poderdo ser outorgadas por prazo

indeterminado, mas com finalidade especifica.

Vedagdes

55

E vedado aos Prestadores de Servigos Essenciais, nas suas respectivas

esferas de atuagéio, em nome do Fundo:

(a)

(b)

()

(d)

(e)

receber depésito em conta corrente;

contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipéteses autorizadas pela
Resolugdio CVM n°175/22 e pelo Regulamento, notadamente nos itens Errol
Fonte de referéncia né&o encontrada. e Erro! Fonte de referéncia néo
encontrada,;

obter ou conceder empréstimos, financiamentos ou adiantamentos de recursos
a qualquer pessoq, sendo certo que a constituicéio de créditos e a assungéo de
responsabilidade por débitos em decorréncia de operagdes realizadas em

mercados de derivativos é permitida;
prestar fianga, aval, aceite ou qualquer outra forma de retengéio de risco, com
excecdo da hipétese prevista no item Errol Fonte de referéncia néo

encontrada.;

vender Cotas & prestagédio, sem prejuizo da possibilidade de integralizagéo das

Cotas subscritas a prazo;

11



(f)

(9)

(h)

(i)

(i)

(k)

()

(m)

(n)

(o)

(p)

(a)

56

b)

garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

utilizar os recursos da Classe para o pagamento de seguro contra perdas

financeiras dos Cotistas;
praticar qualquer ato de liberalidade;

realizar operagdes e negociar com Ativos Financeiros em desacordo com a

politica de investimento e de composicéio da carteira prevista no Anexo;
aplicar recursos diretamente no exterior;
adquirir Cotas do Fundo;

pagar ou ressarcir-se de multas ou penalidades que lhe forem impostas em

razdo do descumprimento de normas previstas neste Regulamento;

vender Cotas a instituicdes financeiras e sociedades de arrendamento

mercantil que sejam cedentes dos Direitos Creditérios;

fazer, em sua propaganda ou em outros documentos apresentados aos
investidores, promessas de retiradas ou de rendimentos, com base em seu
préprio desempenho, no desempenho alheio, ou no de ativos financeiros ou

modalidades de investimento disponiveis no dmbito do mercado financeiro;

efetuar locagéio, empréstimo, penhor ou caugéio, a qualquer titulo, dos Direitos
Creditérios e Ativos Financeiros, no todo ou em parte, exceto quando se tratar
de sua utilizagdo como margem de garantia nas operagdes realizadas em

mercados de derivativos;

criar qualquer énus ou gravames, seja de que tipo ou natureza for, sobre os

Direitos Creditérios e os Ativos Financeiros; e

emitir qualquer Cota em desacordo com este Regulamento.

E vedado & Administradora, em nome préprio:

prestar fianca, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas
operagdes realizadas pelo Fundo, inclusive quando se tratar de garantias

prestadas as operagdes realizadas em mercados de derivativos;

utilizar ativos de sua prépria emisséo ou coobrigacéio como garantia das

operagdes realizadas pelo Fundo; e
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c) efetuar aportes de recursos no Fundo, de forma direta ou indireta, a qualquer

titulo, ressalvada a hipétese de aquisicéio de Cotas.

5.6.1 As vedagdes de que tratam as alineas (a), (b) e (c) do item 5.6
abrangem os recursos préprios das pessoas fisicas e das pessoas juridicas
controladoras da Administradora, das sociedades por elas direta ou
indiretamente controladas e coligadas ou outras sociedades sob controle
comum, bem como os ativos integrantes das respectivas carteiras e os de sua

emisséo ou coobrigagéo.

5.6.2 Excetuam-se do disposto no 5.6 acima, os titulos de emissdo do
Tesouro Nacional, os titulos de emisséo do BACEN e os créditos securitizados
pelo Tesouro Nacional, além dos titulos publicos estaduais, integrantes da

carteira do Fundo.

5.7 E vedado a Gestora e a Consultoria Especializada receber qualquer
remuneracgdo, beneficio ou vantagem, direta ou indiretamente, que potencialmente
prejudique a sua independéncia na tomada de decisdo ou, no caso da Consultoria

Especializada, na sugestéo de investimento.

Responsabilidades

5.8 A Administradora, a Gestora e os Demais Prestadores de Servigos
responderdo perante a CVM, os Cotistas e quaisquer terceiros, nas suas respectivas
esferas de atuagdio, sem solidariedade entre si ou com o Fundo, por seus préprios atos
e omissdes contrdrios ao Regulamento e as disposicdes legais e regulamentares
aplicaveis, sem prejuizo do dever dos Prestadores de Servigos Essenciais de fiscalizar
os Demais Prestadores de Servicos, nos termos da Resolugdo CVM n°175/22 e da

clausula 4 do Anexo.

5.8.1 Para fins do item 5.8 acima, a afericéio da responsabilidade da
Administradora, da Gestora e dos Demais Prestadores de Servigos terd como
pardmetros as obrigagdes previstas (a) na Resolugdo CVM n°175/22 e nas
demais disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis; (b) no Regulamento,
incluindo o Anexo, os seus suplementos e os Apéndices; e (c) nos respectivos

contratos de prestacgdio de servicos, se houver.
6. SUBSTITUICAO DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS
6.1 A Administradora e a Gestora deverdo ser substituidas nas hipéteses de

(a) descredenciamento, por decisdo da CVM, para o exercicio profissional de

administragéo de carteira de valores mobilidrios, nas categorias de administrador
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fiducidrio e gestor de recursos, respectivamente; (b) rentncio; ou (c) destituicéo, por

deliberagéio da Assembleia.

6.11 Havendo pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe,
fica vedado & Administradora renunciar & administragéo fiducidria do Fundo,
observado o disposto no item 10.3.1 abaixo, sendo permitida, contudo, a sua

destituicéio por deliberagéio da Assembleia.

6.2 Na hipétese de descredenciamento ou reniuncia de qualquer dos
Prestadores de Servicos Essenciais, a Administradora deverd convocar imediatamente
a Assembleia, a ser realizada em até 15 (quinze) dias, para deliberar sobre a

substituicdio do Prestador de Servico Essencial.

6.3 No caso de descredenciamento do Prestador de Servico Essencial, a
CVM poderd nomear um administrador ou gestor tempordrio, conforme o caso,

inclusive para viabilizar a convocagéio da Assembleia de que trata o item 6.2 acima.

6.3.1 Caso o Prestador de Servico Essencial descredenciado néo seja
substituido pela Assembleia prevista no item 6.2 acima, a Classe deverd ser
liquidada, devendo a Gestora permanecer no exercicio de suas fun¢des até que
a liquidagéio seja concluida e a Administradora, até o cancelamento do registro
de funcionamento do Fundo na CVM.

6.4 Em acréscimo ao disposto no item 6.2 acima, especificamente no caso
de renincia, o Prestador de Servico Essencial que renunciou deverd comunicar os
Cotistas, com antecedéncia de 90 (noventa) dias, por meio de carta com aviso de

recebimento ou por meio de correio eletrénico, sua rendncia.

6.5 No caso de rentncia do Prestador de Servico Essencial, este deveré
permanecer no exercicio de suas fungdes até que seja efetivamente substituido, o que
deverd ocorrer em, no mdximo, 180 (cento e oitenta) dias contados da data de

renuncia.

6.5.1 Caso a Assembleia referida no item 6.2 acima aprove a
substituictio do Prestador de Servico Essencial, mas néo nomeie um prestador
de servigo habilitado para substitui-lo, a Administradora deverd convocar uma

nova Assembleia para nomear o substituto do Prestador de Servigo Essencial.

6.5.2 Se (a) a Assembleia prevista no item 6.2 acima n&o aprovar a
substituicdio do Prestador de Servico Essencial, inclusive por falta de quérum,
considerando-se as 2 (duas) convocagdes; ou (b) tiver decorrido o prazo
estabelecido no item 6.4 acima sem que o prestador de servigo substituto tenha
efetivamente assumido as fun¢des do Prestador de Servico Essencial

substituido, a Classe deverd ser liquidada, devendo a Gestora permanecer no
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exercicio de suas fungdes até que a liquidagdo seja concluida e a

Administradora, até o cancelamento do registro de funcionamento do Fundo

na CVM.

6.6 O Prestador de Servigo Essencial substituido deverd, sem qualquer custo
adicional para a Classe, (a) colocar & disposi¢éio do seu substituto, em até 15 (quinze)
dias a contar da data da efetiva substituicéio, todos os registros, relatérios, extratos,
bancos de dados e demais informagdes sobre o Fundo e a Classe, incluindo aqueles
previstos no artigo 130 da parte geral da Resolugéo CVM n°175/22, de forma que o
prestador de servigo substituto possa cumprir os deveres e obrigagées do Prestador de
Servigo Essencial sem solugdo de continuidade; e (b) prestar qualquer esclarecimento
sobre a administragéo fiducidria ou a gestdo do Fundo, conforme o caso, que
razoavelmente lhe venha a ser solicitado pelo prestador de servico que vier a substitui-

lo.

6.7 No caso de decretagéio de regime de administragéio especial tempordria
(RAET), intervencéio, liquidagéio extrajudicial, insolvéncia ou faléncia do Prestador de
Servigo Essencial, o administrador tempordrio, o interventor ou o liquidante, conforme
o caso, assumird as suas fungdes, podendo convocar a Assembleia para deliberar sobre
(a) a substituicéio do Prestador de Servico Essencial; ou (b) a liquidacéio da Classe. A
partir de pedido fundamentado do administrador tempordrio, do interventor ou do
liquidante, conforme o caso, a CVM poderd nomear um administrador ou gestor

tempordrio, conforme o caso.

7. ENCARGOS
7.1 Nos termos do artigo 117 da parte geral da Resolugéio CVM n°® 175/22 e

do artigo 53 do Anexo Normativo Il & Resolugéio CVM n® 175/22, constituem encargos
do Fundo e da Classe:

(a) taxas, impostos ou contribui¢des federais, estaduais, municipais ou autdrquicas,
que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo

ou da Classe;

(b)  despesas com o registro de documentos, impresséo, expedicéio e publicagéo de

relatérios e informagdes periédicas previstas na Resolugéio CVM n® 175/22;

(c) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo e da Classe, inclusive

comunicagdes aos Cotistas;
(d) honordrios e despesas do Auditor Independente;

(e) emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira da Classe;
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(f)

(9)

(h)

(i)

(i)

(k)

()

(m)

(n)

(o)

(p)

(a)

(s)

despesas com a manutengéo de ativos cuja propriedade decorra da execugéio

de garantia ou de acordo com um Devedor;

honordrios de advogados, custas e despesas processuais correlatas incorridos
em defesa dos interesses do Fundo e da Classe, em juizo ou fora dele, inclusive

o valor da condenagéio imputada, se for o caso;

gastos derivados da celebragéio de contratos de seguro sobre os ativos
integrantes da carteira da Classe, assim como a parcela de prejuizos da
carteira ndo coberta por apélices de seguro, salvo se decorrente diretamente
de culpa ou dolo dos prestadores de servigos do Fundo ou da Classe no exercicio

de suas respectivas fungdes;

despesas relacionadas ao exercicio do direito de voto decorrente dos ativos

integrantes da carteira da Classe;
despesas com a realizagéio da Assembleic;

despesas inerentes & constituicdo, a fusdio, a incorporagdio, a ciséo, a

transformacéo ou & liquidagéio da Classe;

despesas com a liquidagéo, o registro e a custédia de operagdes com os ativos

integrantes da carteira da Classe;

despesas com o fechamento de cdmbio, vinculadas as operagées da carteira da

Classe;

despesas inerentes a distribuicéio primdria das Cotas e & admisséo das Cotas

& negociagéio em mercado organizado;

despesas, emolumentos e comissdes incorridos com a abertura e manutengéo da
Conta do Fundo;

Taxa de Administragéio e Taxa de Gestéo;

taxa de performance;

a partir de 1°de outubro de 2024 (inclusive), na hipétese de acordo de
remuneracéo com base na Taxa de Administragéio, na Taxa de Gestéo ou na
taxa de performance, nos termos do artigo 99 da parte geral da Resolugéio

CVM n° 175/22, montantes devidos aos fundos investidores;

despesas relacionadas ao servico de formagéo de mercado para as Cotas;
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(1) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome da Classe, nos
termos da Resolugdio CVM n° 175/22 e do Regulamento;

(u) despesas com a contratagéio da agéncia classificadora de risco;
(v) remuneragdo devida ao Custodiante;
(w)  despesas relacionadas ao registro dos Direitos Creditérios na Entidade

Registradora;
(x) despesas com a Consultoria Especializada e o Agente de Cobranga.

(y) despesas, emolumentos e comissdes incorridos com a abertura e manutengéo da
Conta do Fundo;

(z) remuneracgdio devida aos prestadores de servicos contratados pela Gestora e
subcontratados pelo Custodiante para, respectivamente, a verificagéio e a
guarda dos Documentos Comprobatérios, nos termos do presente Regulamento,

se for o caso; e

(aa) honordrios e despesas de advogados contratados para a elaboragéo ou a
reviséio de documentos relativos ao Fundo ou & distribuicéio publica das Cotas
de qualquer subclasse ou série, incluindo, sem limitagéo, os custos incorridos

para a adaptacéo do Fundo as disposi¢des da Resolugdio CVM n° 175/22.

711 Qualquer despesa ndo prevista no item 7.1 acima como um
encargo do Fundo ou da Classe deverd correr por conta do Prestador de Servigo

Essencial que a tiver contratado.

7.2 Uma vez que o Fundo ¢ constituido com classe tnica de Cotas, todos os
encargos e contingéncias do Fundo seréo debitados do patriménio da Classe,

respeitada a ordem de alocagéio de recursos na cldusula 15 do Anexo.

8. TAXA DE ADMINISTRAGAO E DA TAXA DE GESTAO:

8.1 Serd devido pelo Fundo & Administradora e Custodiante, a titulo de Taxa de
Administragéio, Custédia e Controladoria, o valor correspondente a 0,15% (quinze
centésimos por cento) ao ano aplicado sobre o Patriménio Liquido, observado o valor
minimo de R$ 13.000,00 (treze mil reais) mensais a partir do més em que ocorrer a
primeira integralizagdo de Cotas (inclusive) liquido de impostos. Sendo que, nos
primeiros 06 (meses) deve ser observado o valor minimo de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), também liquido de impostos.

82.  Pela prestagédio dos servicos de gestéo do Fundo, né&o seré devida remuneragéo
do Fundo ao prestador.
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84. Todos os valores expressos em reais neste Regulamento seréo atualizados pela
variacdo positiva do Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo - IPCA a cada
periodo de 12 (doze) meses, contados a partir do més em que ocorrer a primeira
integralizacéo de Cotas (inclusive).

8.5. Na hipétese de extingéio do IPCA, néo divulgagéo ou impossibilidade de sua
utilizagéio, serd utilizado o indice Geral de Precos - Disponibilidade Interna - IGP-DI,
divulgado pela Fundagéio Getulio Vargas, ou, na falta de ambos, pela variagéo do IPC
- Indice de Precos ao Consumidor, divulgado pela Fundacéo Instituto de Pesquisas
Econdmicas - FIPE.

8.6. A Taxa de Administragéio, a Taxa de Gestdo e a Taxa de Consultoria serdo
calculadas e provisionadas todo Dia Util & razéo de 1/252 (um inteiro e duzentos e
cinquenta e dois avos) com base no valor do Patriménio Liquido do Dia Util anterior.

87. A Taxa de Administragéio, a Taxa de Gestdo e a Taxa de Consultoria serdo
pagas mensalmente & Administradora, a Gestora e & Consultoria Especializada,
respectivamente, por periodo vencido, no 5° (quinto) Dia Util do més subsequente &
prestacéio dos servigos, a partir do més em que ocorrer a primeira integralizagéo de

Cotas do Fundo.

838. A Administradora e a Gestora podem estabelecer que parcelas de Taxa de
Administragéio ou Taxa de Gestdio, respectivamente, sejam pagas diretamente aos
prestadores de servicos contratados, observado que o somatério dessas parcelas néo
pode exceder o montante total da Taxa de Administracdo ou Taxa de Gestdo,
conforme o caso.

9. METODOLOGIA DE AVALIAGAO DOS ATIVOS DA CLASSE, DO
PATRIMONIO LIQUIDO E DAS COTAS

9.1 Os Direitos Creditérios vincendos terdo seu valor calculado de acordo
com a apropriagdo dos respectivos rendimentos (correspondentes ao desdgio aplicado
sobre o seu valor de face, quando da aquisi¢éio dos Direitos Creditérios pelo Fundo,
e/ou & remuneracdo a receber, como juros ou bénus) exponenciais, pelo prazo a
decorrer até o seu vencimento, observado o disposto na Instrugéio CYM n° 489, de 14
de janeiro de 20I1.

9.2 Os Ativos Financeiros deverdo ser registrados e ter os seus valores
ajustados a valor de mercado, observadas as regras e os procedimentos definidos pelo
Custodiante e aceitos pelo BACEN e pela CVM, e aplicaveis aos fundos de

investimento em direitos creditérios.

921 Os ajustes dos valores dos Ativos Financeiros, decorrentes da
aplicagéo dos critérios estabelecidos neste Regulamento, seréo registrados em
contrapartida a adequada conta de receita ou despesa no resultado do periodo,

observados os procedimentos definidos no Plano Contdbil.

93 As provisdes e as perdas com os Direitos Creditérios serdio efetuadas e

reconhecidas, respectivamente, pela Administradora, conforme regras e procedimentos
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definidos em seu manual de provisionamento, e informadas ao Custodiante, de acordo

com a Instrugio CVM 489 e com as regras de proviséo para Devedores duvidosos

previstas a seguir.

10.

10.1

9.31 No caso de Direito de Crédito que esteja inadimplido, ¢ facultado
& Administradora a contabilizagéo integral de referido Direito de Crédito na
proviséo para Devedores duvidosos do Fundo, conforme monitoramento da

inadimpléncia e condigéio econdmica do respectivo Devedor.
9.3.2 A proviséo para Devedores duvidosos atingird todos os Direitos
Creditérios devidos por um mesmo Devedor, ocorrendo o chamado “efeito

vagdo’.

9.3.3 As Cotas terdo seu valor calculado todo Dia Util nos termos

descritos no Capitulo 12 deste Regulamento.
PATRIMONIO LiQUIDO NEGATIVO

Caso verifique, a qualquer tempo, que o Patriménio Liquido estd

negativo, a Administradora imediatamente (a) suspenderd a subscricéio de novas

Cotas e o pagamento da amortizagéio e do resgate das Cotas; (b) comunicaré a

verificagéio do Patriménio Liquido negativo & Gestora, que deverd interromper a

aquisi¢éio de novos Direitos Creditérios; e (c) divulgard fato relevante, nos termos do

item 12.2 abaixo.

10.11 Em até 20 (vinte) dias a contar da verificagéio do Patriménio
Liquido negativo, a Administradora deverd (a) elaborar, em conjunto com a
Gestora, um plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo, que contemple,
no minimo, os requisitos previstos no artigo 122, caput, I, “a”, da parte geral da
Resolugdo CVM n°175/22; e (b) convocar a Assembleia, em até 2 (dois) Dias
Uteis contados da concluséo da sua elaboracéo, para deliberar sobre o plano

de resolugéio do Patriménio Liquido negativo.

1012 Se, apés a adogdio das medidas previstas no item 10.1 acima pela
Administradora, os Prestadores de Servigos Essenciais, em conjunto, avaliarem,
de modo fundamentado, que o Patriménio Liquido negativo néo representa
risco & solvéncia da Classe, a adogéo das medidas previstas no item 10.1.1 acima

serd facultativa.

1013 Na hipétese de, previamente & convocagéio da Assembleia de
que trata o item 10.11(b) acima, a Administradora verificar que o Patriménio
Liquido voltou a ser positivo, os Prestadores de Servicos Essenciais serdo
dispensados de prosseguir com os procedimentos previstos nesta clausula 10,

devendo a Administradora divulgar novo fato relevante, nos termos do
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item 12.2 abaixo, no qual constem o valor atualizado do Patriménio Liquido e,
resumidamente, as causas e as circunsténcias que resultaram no Patriménio

Liquido negativo.

1014 Na hipétese de, posteriormente & convocagéio da Assembleia de
que trata o item 10.11(b) acima e anteriormente & sua recdizagdo, a
Administradora verificar que o Patriménio Liquido voltou a ser positivo, a
Assembleia deverd ser realizada para que a Gestora apresente aos Cotistas o
valor atualizado do Patriménio Liquido e as causas e as circunsténcias que
resultaram no Patriménio Liquido negativo, ndo se aplicando o disposto no
item 10.1.5 abaixo.

1015 Na Assembleia prevista no item 10.1.1(b) acima, caso o plano de
resolugdio do Patriménio Liquido negativo ndo seja aprovado, os Cotistas
deverdo deliberar sobre as seguintes alternativas, nos termos do artigo 122, §4°,
da parte geral da Resolugéio CVM n° 175/22: (a) o aporte de recursos, préprios
ou de terceiros, para cobrir o Patriménio Liquido negativo; (b) a cisdo, a fusdo
ou a incorporagdo da Classe por outro fundo de investimento; (¢) a liquidagéo
da Classe, desde que néo haja obrigagdes remanescentes a serem honradas

pela Classe; e (d) o pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe.

1016 A  Gestora serd obrigada a comparecer & Assembleia
mencionada no item 10.11(b) acima, na qualidade de responsavel pela gestdo
da carteira da Classe, sendo certo que a auséncia da Gestora néo impedird a
realizagéo da Assembleia pela Administradora. Serd permitida a manifestagéo
dos credores da Classe na referida Assembleia, desde que prevista na
convocagdio da Assembleia ou autorizada pela mesa ou pelos Cotistas

presentes.

10.1.7 Se a Assembleia de que trata o item 10.11(b) acima néo se
instalar por falta de quérum ou os Cotistas ndo aprovarem qualquer das
alternativas referidas no item 10.1.5 acima, a Administradora deverd ingressar

com o pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe.

A CVM poderd pedir a declaragéio judicial de insolvéncia da Classe,

sempre que identificar situacéo em que o Patriménio Liquido negativo represente risco

para o funcionamento eficiente do mercado de capitais ou a integridade do sistema

financeiro.

Téo logo tenha ciéncia de qualquer pedido de declaragéo judicial de

insolvéncia da Classe, a Administradora deverd divulgar fato relevante, nos termos do

item 12.2 abaixo.
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10.31 Respeitado o que dispuser a deciséio no processo de declaragéo
judicial de insolvéncia da Classe, diante da vedacéio de rentncia da
Administradora conforme o item 6.1.1 acima, fica estabelecido que, a partir do
pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe, o pagamento do valor
mensal minimo da Taxa de Administragéio terd prioridade em relagéio aos
demais encargos do Fundo e da Classe, preservando-se, no restante, a ordem

de alocagéio de recursos prevista na cladusula 15 do Anexo.

10.4 Téo logo tenha ciéncia da declaragéo judicial de insolvéncia da Classe,
a Administradora deverd (a) divulgar fato relevante, nos termos do item 12.2 abaixo;
e (b) efetuar o cancelamento do registro de funcionamento do Fundo na CVM, nos
termos do artigo 125 da parte geral da Resolugéio CVM n° 175/22.

1. ASSEMBLEIA

1.1 E de competéncia privativa da Assembleia de Cotistas de todas as

subclasses em circulagéio:

(a) deliberar anualmente sobre as demonstragdes contébeis do Fundo;
(b) deliberar sobre a substituicéio da Administradora ou da Gestora;
(c) deliberar sobre a substituicdio do Custodiante, da Consultoria Especializada ou

do Agente de Cobranga;

(d) deliberar sobre a elevagdo da Taxa de Administragéio, da Taxa de Gestéo, da
taxa de performance ou da remuneragéo devida & Consultoria Especializada

ou ao Agente de Cobranga;

(e) alterar o Regulamento, exceto nas demais hipéteses previstas neste item 11.1;
(f) deliberar sobre a emisséo de novas Cotas;
(9) deliberar sobre a fusdo, a incorporagdio, a cisdo, total ou parcial, a

transformagédo ou a liquidagéio da Classe, exceto nas hipéteses previstas nos
itens 11.1(i) e (k) abaixo;

(h) deliberar sobre o plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo;

(i) deliberar sobre o pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe e as

demais alternativas previstas no item 10.1.5 acimg;

(j) deliberar se um Evento de Avaliagéio constitui um Evento de Liquidagéio; e
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(k) deliberar sobre a interrupgéo dos procedimentos de liquidagéio da Classe ou o
plano de liquidagéio elaborado pelos Prestadores de Servigos Essenciais, na

ocorréncia de um Evento de Liquidagéo.

LIRA O Regulamento poderd ser alterado, independentemente de
realizagdo da Assembleia, nas seguintes hipéteses: (a) necessidade de
atendimento a normas legais ou regulamentares ou a exigéncias da CVM, da
entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas sejam
admitidas & negociagéio ou de entidade autorreguladora; (b) necessidade de
atualizagéio dos dados cadastrais dos Prestadores de Servigos Essenciais ou dos
Demais Prestadores de Servigos; ou (c) reducéio da Taxa de Administragéio, da
Taxa de Gestéo, da taxa de performance ou da remuneragéo devida a

Consultoria Especializada ou ao Agente de Cobranca.

1n.1.2 As alteragdes referidas nos itens 11.11(a) e (b) acima deverdo ser
comunicadas aos Cotistas no prazo méximo de 30 (trinta) dias contado da sua
implementacéio. A alteragéio referida no item 1111(c) acima devera ser

comunicada imediatamente aos Cotistas.

11.2 Os Prestadores de Servicos Essenciais, o Custodiante ou os Cotistas
titulares de, no minimo, 5% (cinco por cento) das Cotas em circulagéio poderdo, a
qualquer tempo, requerer a convocagéio da Assembleia para deliberar sobre ordem do

dia de interesse da Classe ou da comunhé&o de Cotistas.

nal O pedido de convocagéio da Assembleia pela Gestora, pelo
Custodiante ou pelos Cotistas serd dirigido & Administradora, que, por sua vez,
deverd convocar a Assembleia, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contado
do seu recebimento. A convocacéio e a realizagdo da Assembleia serdo
custeadas pelos requerentes, salvo se a Assembleia assim convocada deliberar

em contrdrio.

11.2.2 A convocagéio da Assembleia deverd ser encaminhada pela
Administradora a cada Cotista e disponibilizada nas pdginas da
Administradora, da Gestora e, durante a distribuicéio publica das Cotas, dos

distribuidores na rede mundial de computadores.

11.2.3 Salvo motivo de forca maior, a Assembleia deve realizar-se no
local onde a Administradora. A convocagéio, deverédo constar o dia, a hora e o
local em que serd realizada a Assembleia, observado o disposto no item 11.7
abaixo. A convocagéio da Assembleia deverd enumerar expressamente, na
ordem do dia, todas as matérias a serem deliberadas, ndo se admitindo que,
sob a rubrica de assuntos gerais, haja matérias que dependam da aprovagédo

da Assembleia.
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11.2.4 A Assembleia deverd ser convocada com, no minimo, 10 (dez)
dias de antecedéncia da data da sua realizagéo, quando em primeira
convocagdio, e 5 (cinco) dias de antecedéncia da data prevista para a sua
realizagéo, quando em segunda convocagéio, sendo admitido que a segunda

convocagdio seja realizada juntamente com a primeira.

11.2.5 A presenca da totalidade dos Cotistas supre a falta de

convocagdo.

1.3 A Assembleia serd instalada m primeira convocagéio, com a presenca de
Cotistas que representem, no minimo, a maioria das Cotas subscritas, e, em segunda

convocagéio, com pelo menos um Cotista.
1.4 A presidéncia da Assembleia caberd a Administradora.

1141 Sem prejuizo do disposto no item 10.4.2 abaixo, a Administradora
e/ou os Cotistas que detenham, no minimo, 5% (cinco por cento) das Cotas
subscritas poderdo convocar representantes do Custodiante, da Auditor
Independente, da Gestora, do Agente de Cobranga ou quaisquer terceiros, para
participar das Assembleias Gerais, sempre que a presenga de qualquer dessas

pessoas for relevante para a deliberagéo da ordem do dia.

11.4.2 Independentemente de quem tenha convocado, o representante
da Administradora deverd comparecer a todas as Assembleias Gerais e prestar

aos Cotistas as informagées que lhe forem solicitadas.

1.5 Respeitados os quéruns qualificados caso haja, as matérias deliberadas
na Assembleia serdo sempre aprovadas pelo voto favordvel dos Cotistas

representando a maioria das Cotas presentes na Assembleia.

1.5.1 Cada Cota corresponde a1 (um) voto, salvo se disposto diferente

no Anexo.

1.6 Somente poderdo votar na Assembleia, os Cotistas inscritos no registro
de cotistas do Fundo na data da convocagéio da Assembleia, bem como os seus
representantes legais ou procuradores legalmente constituidos hd menos de 1 (um)

ano.

1.6.1 Ressalvado o disposto nos itens 11.6.2 e 11.6.3 abaixo, ndo poderdo
votar na Assembleia (a) os Prestadores de Servicos Essenciais e os Demais
Prestadores de Servicos; (b) os sécios, diretores e empregados dos Prestadores
de Servicos Essenciais e dos Demais Prestadores de Servicos; (c) as partes
relacionadas dos Prestadores de Servigos Essenciais, dos Demais Prestadores

de Servicos e dos seus respectivos sécios, diretores e empregados, tais como

23



definidas pelas regras contdbeis que tratam desse assunto; (d) o Cotista que
tenha interesse conflitante com o do Fundo ou da Classe no que se refere &
matéria em deliberagéio; ou (e) o Cotista, na hipétese de deliberacéio relativa

a laudo de avaliagéo de bens de sua propriedade.

1.6.2 Uma vez que as Cotas serdio destinadas exclusivamente a
Investidores Autorizados, fica, desde j&, expressamente autorizado o exercicio
do direito de voto na Assembleia (a) pelos Prestadores de Servigos Essenciais
e pelos Demais Prestadores de Servigos; (b) por sécios, diretores e empregados
dos Prestadores de Servicos Essenciais e dos Demais Prestadores de Servigos;
(c) por partes relacionadas dos Prestadores de Servigcos Essenciais, dos Demais
Prestadores de Servigos e dos seus respectivos sécios, diretores e empregados,
tais como definidas pelas regras contdbeis que tratam desse assunto; (d) pelo
Cotista que tenha interesse conflitante com o da Classe no que se refere &
matéria em deliberacédo; e (e) o Cotista, na hipétese de deliberagéo relativa a
laudo de avaliagéio de bens de sua propriedade, néo se aplicando a vedagéo

prevista no item 11.6.1 acima.

1.6.3 A vedacdo de que trata o item 1161 acima também néo se
aplicard quando (a) os Unicos Cotistas forem as pessoas mencionadas nos
itens 11.6.1(a) a (e) acima; ou (b) houver a aquiescéncia expressa dos Cotistas
representando a maioria das demais Cotas em circulagéio, que poderd ser
manifestada na prépria Assembleia ou constar em permissdo, especifica ou
genérica, previamente concedida pelos Cotistas e arquivada pela

Administradora.

n7 A Assembleia serd realizada de modo parcial ou exclusivamente
eletrénico, de acordo com o que for informado aos Cotistas na convocagéo. Nos termos
do artigo 75 da parte geral da Resolugdo CVM n°175/22, somente serd admitida a
participagéio presencial dos Cotistas, caso a Assembleia seja realizada de modo

parcialmente eletrénico.

n.7.1 A Administradora deverd tomar as medidas para garantir a
autenticidade e a seguranca na transmisséo de informagdes, particularmente
os votos, que deverdo ser proferidos por meio de assinatura eletrénica ou outros

meios eficazes para assegurar a identificagéio dos Cotistas.
11.7.2 Os Cotistas podem votar por meio de comunicagéio escrita ou
eletrénica, desde que recebida pela Administradora antes do inicio da

Assembleia Geral, observado o disposto neste Regulamento.

1.8 As deliberagdes da Assembleia poderéo, ainda, ser tomadas por meio

de processo de consulta formal, sem a necessidade de reunido dos Cotistas.
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11.81 A consulta serd formalizada pelo envio de comunicagdo pela
Administradora a todos os Cotistas, nos termos da cldausula 15.1(a)(4) do Anexo,
que deverd conter todos os elementos informativos necessdrios ao exercicio do

direito de voto.

11.82 Os Cotistas terdo, no minimo, 10 (dez) dias para se manifestar

no dmbito da consulta formal.

1.9 O resumo das decisdes da Assembleia deverd ser disponibilizado aos

Cotistas no prazo mdaximo de 30 (trinta) dias contado da data da sua realizagéo.
12. INFORMAg()ES PERIODICAS E OBRIGATORIAS

12.1 As informacdes periédicas e eventuais do Fundo e da Classe deverdo
ser divulgadas nas pdginas da Administradora e da Gestora na rede mundial de
computadores, em lugar de destaque e disponivel para acesso gratuito do publico em

geral, e mantidas disponiveis para os Cotistas.

12.2 A Administradora serd obrigada a divulgar, assim que tiver
conhecimento, qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do
Fundo ou aos ativos integrantes da carteira da Classe. A Gestora e os Demais
Prestadores de Servicos serdio responsdveis por informar imediatamente a

Administradora sobre qualquer fato relevante de que venham a ter conhecimento.

12.2.1 Considera-se relevante qualquer fato que possa influir de modo
ponderdvel no valor das Cotas ou na deciséio dos investidores de adquirir,

alienar ou manter as Cotas.

12.2.2 Qualquer fato relevante deverd ser (a) comunicado a todos os
Cotistas; (b) informado a entidade administradora do mercado organizado em
que as Cotas sejam admitidas & negociagéio; (¢) divulgado na pagina da CYM
na rede mundial de computadores; e (d) mantido nas pdginas da
Administradora, da Gestora e, durante a distribuicéio publica das Cotas, dos

distribuidores na rede mundial de computadores.

12.2.3 Sdo exemplos de fatos potencialmente relevantes (a) a
alteragdio no tratamento tributdrio conferido ao Fundo ou aos Cotistas;
(b) observado o disposto no Anexo, a contratagéo de formador de mercado e
o término da prestacéo de tal servico; (c) observado o disposto no Anexo, a
contratagdio da agéncia classificadora de risco e o término da prestagéo de tal
servico; (d) observado o disposto no Anexo, a mudanca na classificagéo de risco
atribuida as Cotas; (e) a substituico da Administradora ou da Gestora; (f) a
fusédo, a incorporagédio, a ciséo ou a transformacgéo da Classe; (g) a alteragéio

do mercado organizado em que as Cotas sejam admitidas & negociagéo; (h) o
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cancelamento da admisséo das Cotas & negociagéio em mercado organizado; e

(i) a emissdo de novas Cotas.

12.3 A Administradora deverd, no prazo de 15 (quinze) dias apés o
encerramento do més a que se referirem as informagées, encaminhar o informe mensal
do Fundo a CVM, por meio do sistema eletrénico disponivel na rede mundial de

computadores, conforme o modelo no Suplemento G da Resolugdio CVM n® 175/22.

124 A Administradora deverd, ainda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias
apés o encerramento do trimestre civil a que se referirem as informagées, encaminhar
o demonstrativo trimestral do Fundo & CVM, por meio do sistema eletrénico disponivel
na rede mundial de computadores, evidenciando as informagdes exigidas pelo
artigo 27, V, do Anexo Normativo Il & Resolugdio CVM n° 175/22.

12.4.1 Para fins do item 124 acima, a Gestora deverd, em até
40 (quarenta) dias apés o encerramento do trimestre civil a que se referirem
as informagdes, elaborar e encaminhar & Administradora o relatério contendo

as informagdes previstas no artigo 27, §3°, do Anexo Normativo Il & Resolugéo

CVM n®175/22.

12.5 As demonstracdes contdbeis do Fundo deverdo ser elaboradas e

divulgadas de acordo com as regras especificas editadas pela CVM.
12.5.1 O Fundo terd escrituragéio contdbil prépria.

12.5.2 O exercicio social do Fundo terd duragéo de 12 (doze) meses,

encerrando-se em MAIO de cada ano.

12.5.3 As demonstracdes contdbeis do Fundo serdo auditadas

anualmente pelo Auditor Independente.
13. DISPOSICOES FINAIS

13.1 Néo serd realizada a integralizagéo, a amortizagéio ou o resgate das
Cotas em dias que néo sejam Dias Uteis. Para fins de clareza, o Fundo opera
normalmente durante feriados estaduais ou municipais, desde que sejam Dias Uteis,
inclusive para fins de apuragéo do valor das Cotas e de realizagéio da integralizagéo,

da amortizagéio e do resgate das Cotas.

13.2 Todas as obrigagdes previstas no Regulamento, inclusive obrigagdes de
pagamento, cuja data de vencimento coincida com dia que néo seja Dia Util seréo
cumpridas no Dia Util imediatamente subsequente, néo havendo direito por parte dos

Cotistas a qualquer acréscimo.
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13.3 Todos os prazos previstos no Regulamento seréo contados na forma
prevista no artigo 132 do Cédigo Civil, isto é, excluindo-se o dia do comego e incluindo-

se o dia do vencimento.

134 Fica eleito o foro da Comarca de Séo Paulo, Estado de Sé&o Paulo, para

dirimir quaisquer questdes oriundas do presente Regulamento.

Sé&o Paulo, 08 de setembro de 2025
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ANEXO - CLASSE UNICA DE COTAS DO
LIFE CAPITAL PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Este Anexo é parte integrante do Regulamento do Life Capital Partners Fundo de

Investimento em Direitos Creditérios de Responsabilidade Limitada.

Os termos e expressdes utilizados no presente Anexo, quando iniciados com letra
maidscula, terdo os significados a eles atribuidos na cldusula 1 da parte geral do

Regulamento, aplicdveis tanto no singular quanto no plural.
1. CARACTERISTICAS DA CLASSE

1.1 A Classe se enquadra na categoria de fundo de investimento em direitos

creditérios, conforme o Anexo Normativo Il & Resolugéio CYM n® 175/22.

1.2 A Classe ¢é constituida em regime fechado, de modo que as Cotas
somente serdo resgatadas ao término do prazo de duragéo da respectiva subclasse ou
série ou, ainda, em caso de liquidacéo da Classe. Ser& permitida a amortizagédo das

Cotas nos termos da cldusula 13 do presente Anexo.

1.3 A Classe é classificada como “Fundo de Investimento em Direitos
Creditérios”, tipo “Financeiro” e com foco de atuagéo “Crédito Imobiliario”, nos termos
do Anexo V, Capitulo VIl do Regras e Procedimentos de Administragéio e Gestdo de

Recursos de Terceiros.

2. PRAZO DE DURAGAO DA CLASSE

2.1 A Classe teré prazo de duragéio indeterminado.

3. PUBLICO-ALVO DA CLASSE

31 As Cotas serdo destinadas exclusivamente aos Investidores Autorizados.
4. DEMAIS PRESTADORES DE SERVICOS

Demais Prestadores de Servicos contratados pela Administradora_em nome do Fundo

4] A Administradora deverd contratar, em nome do Fundo, com terceiros

devidamente habilitados e autorizados, os servigos de:

(a)  tesouraria, controle e processamento dos ativos integrantes da carteira da

Classe;
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(b)

()

(d)

(e)

(f)

(9)

escrituragcdo das Cotas;
auditoria independente;
registro dos Direitos Creditérios;

custédia dos Direitos Creditérios, e dos Ativos Financeiros integrantes da
carteira da Classe, incluindo os servigos previstos nos artigos 37 a 39 do Anexo
Normativo Il & Resolugdio CVM n® 175/22;

guarda fisica ou eletrdnica dos Documentos Comprobatérios dos Direitos

Creditérios; e
liquidagéio fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos Creditérios.

411 A Administradora somente serd responsavel por fiscalizar as
atividades dos Demais Prestadores de Servicos contratados pela
Administradora, em nome do Fundo, se (a) os Demais Prestadores de Servigos
ndo forem participantes de mercado regulados pela CVM; ou (b) os servigos

prestados pelos Demais Prestadores de Servicos estiverem fora da esfera de

atuagéio da CVM.

Auditor Independente

O Auditor Independente serd contratado para auditar as demonstragées contdbeis do
Fundo, respeitado o disposto no item 12.5 da parte geral do Regulamento.

Entidade Registradora

4.2

A Entidade Registradora serd contratada para realizar o registro dos

Direitos Creditérios.

421 A Entidade Registradora ndo poderd ser parte relacionada a

Gestora ou a Consultoria Especializada.

422 Nos termos do artigo 37, pardgrafo tnico, do Anexo Normativo |l
a Resolugo CVM n°175/22, serdo dispensados do registro na Entidade
Registradora os Direitos Creditérios que estejam registrados em mercado de

balcdo organizado autorizado pela CVM ou depositados em depositdario central

autorizado pela CVM ou pelo BACEN.
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Custodiante

4.3

(a)

(b)

(c)

(d)

(e)

(f)

(9)

O Custodiante serd contratado para prestar os servigos de:

tesouraria, controle e processamento dos ativos integrantes da carteira da

Classe;
escrituragdo das Cotas;

custédia dos Direitos Creditérios, e dos Ativos Financeiros integrantes da

carteira da Classe;

verificagéio trimestral ou em periodicidade compativel com o prazo médio
ponderado dos Direitos Creditérios, o que for maior, da existéncia, da
integridade e da titularidade dos Documentos Comprobatérios dos Direitos

Creditérios substituidos ou inadimplidos no respectivo periodo;

guarda fisica ou eletrdnica dos Documentos Comprobatérios dos Direitos

Creditérios;
liquidagéio fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos Creditérios; e

cobranga e recebimento, em nome da Classe, de pagamento, resgate de titulos
ou qualquer outra renda relativa aos Direitos Creditérios, e aos Ativos
Financeiros integrantes da carteira da Classe, depositando os valores recebidos

diretamente na Conta do Fundo.

431 Para fins da verificagéio dos Documentos Comprobatérios dos
Direitos Creditérios substituidos ou inadimplidos prevista no item 4.3(d) acima,
o Custodiante poderd utilizar informagdes disponibilizadas pela Entidade
Registradora, conforme aplicavel, desde que o Custodiante se certifique de que
as informagdes disponibilizadas s&o consistentes e adequadas para tal

verificagédo.

432 A Administradora deverd diligenciar para que o Custodiante
possua regras e procedimentos adequados, por escrito e passiveis de
verificagéio, para permitir o efetivo controle sobre a movimentagdo dos

Documentos Comprobatérios dos Direitos Creditérios.

433 Os prestadores de servigos subcontratados pelo Custodiante néo
poderdo ser os originadores dos Direitos Creditérios, os Cedentes, a Gestora, a
Consultoria Especializada ou as suas respectivas partes relacionadas, tais como

definidas pelas regras contdbeis que tratam desse assunto.
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Demais Prestadores de Servicos contratados pela Gestora_em nome do Fundo

4.4 A Gestora deverd contratar, em nome do Fundo, com terceiros

devidamente habilitados e autorizados, os servigos de:
(a)  intermediagéio de operagdes para a carteira da Classe;

(b) distribui¢éio das Cotas;

(c) classificagéio de risco das Cotas;

(d) formagéio de mercado para as Cotas;
(e) cogestdo da carteira da Classe;

(f) consultoria especializada; e

(9) cobranga dos Direitos Creditérios inadimplidos.

441 A Gestora somente serd responsdvel por fiscalizar as atividades
dos Demais Prestadores de Servicos contratados pela Gestora, em nome do
Fundo, se (a) os Demais Prestadores de Servicos néo forem participantes de
mercado regulados pela CVM; ou (b) os servicos prestados pelos Demais

Prestadores de Servicos estiverem fora da esfera de atuagéio da CVM.
Consultoria Especializada
45 A Consultoria Especializada poderd ser contratada para prestar os
servicos de consultoria especializada nas atividades de andlise, selecéio, aquisicéio e
substituicdio dos Direitos Creditérios, respeitadas as disposicdes deste Anexo.
451 No émbito da contratagéio da Consultoria Especializada, a
Gestora deverd verificar se a Consultoria Especializada possui reputagéo
ilibada e capacidade técnica e operacional compativel com as atividades a
serem prestadas ao Fundo
Agente de Cobranga
46 O Agente de Cobranga foi contratado para prestar os servicos de
cobrancga extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditérios vencidos e ndo pagos, as

expensas e em nome do Fundo, nos termos do Contrato de Cobranga.

Verificagéio de Lastro
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47 No émbito das diligéncias relacionadas & aquisicio de direitos
creditérios, a Gestora deve verificar a existéncia, integridade e titularidade do lastro

dos Direitos Creditérios.

438 A verificagdo prevista no item acima pode ser efetuada de forma
individualizada ou por amostragem, neste ultimo caso, com base nos parédmetros

estabelecidos no Suplemento Il deste Anexo.

49 A Gestora poderd contratar terceiros para efetuar a verificagdo do
lastro dos Direitos Creditérios, inclusive a Entidade Registradora, o Custodiante ou a
Consultoria Especializada, desde que o agente contratado nédo seja sua Parte

Relacionada.

410 Considerando a totalidade dos Direitos Creditérios, passivel ou néo de
registro, trimestralmente ou em periodicidade compativel com o prazo médio
ponderado dos Direitos Creditérios da Carteira, o que for maior, o Custodiante deve
verificar a existéncia, integridade e titularidade dos Direitos Creditérios que
ingressaram na Carteira no periodo a titulo de substituicéio, conforme aplicavel, assim

como dos Direitos Creditérios Inadimplidos no mesmo periodo.

41 Para os fins do item acima, o Custodiante pode utilizar informagses
oriundas da Entidade Registradora, ocasio em que deverd verificar se tais

informagdes sdo consistentes e adequadas a verificagéo.

5. TAXA DE ADMINISTRAGAO, TAXA DE GESTAO, TAXA DE
PERFORMANCE E OUTRAS TAXAS

5.1 Pelos servicos de escrituragéio, a Classe pagard ao Custodiante as

seguintes taxas nos seguintes moldes:

. pelo servico de escrituragéio serd devido pela Classe ao Custodiante a taxa
correspondente ao valor fixo de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais) por

més, acrescido do custo por Cotista, conforme faixa escalonada constantes da tabela

abaixo:

Quantidade de Cotistas Valor Adicional por Cotista (R$)
O0a 50 isento
51 a 2.000 1,50
2.001 a 10.000 1,00
Acima de 10.000 0,50

5.2. Quando aplicavel, os valores acima serdo acrescidos de:
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i. custos associados ao envio de TED para pagamento de rendimentos e
amortizagdes (custo unitario de R$ 5,00 (cinco reais) por evento, nos casos em que as

cotas forem escriturais e deixarem de ser negociadas no Fundos 21);

. custo adicional mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada série ou

subclasse de Cota (a partir da 3° carteira/subclasse);

iii. serd acrescido & remuneragdo do Administrador, para a participagéo e
implementacéo das decisdes tomadas em Assembleia Geral ou Especial, o valor
equivalente a R$ 1500,00 (mil e duzentos reais) por hora-homem de trabalho

dedicada a tais atividades;

53.  Pelos servigos de verificagdio amostral do lastro, a Classe pagaré & Entidade
Registradora/ao Custodiante/ao Consultor Especializado o montante fixo de R$

5.000,00 (cinco mil reais) trimestralmente em cada data de verificagéo.

5.4. Os valores indicados neste Capitulo XVIII seréo atualizados pela variagéo positiva
do IPCA a cada periodo de 12 (doze) meses, contados a partir do més em que ocorrer

a primeira integralizagéo de Cotas (inclusive).
5.5. Néo serdo cobradas das Cotistas taxas de ingresso ou de saida da Classe.

5.6. Pela prestacéio dos servicos de gestéio do Fundo, néo serd cobrada da Classe a

Taxa de Gestéo.

5.7. A Taxa de Administragéio e a Taxa de Custédia seréo calculadas e provisionadas
todo Dia Util e paga no 5° (quinto) Dia Util do més subsequente ao més da prestacéio

dos servicos.

5.7. A Administradora poderd estabelecer que parcelas da Taxa de Administragéo
sejam pagas diretamente pelo Fundo aos Demais Prestadores de Servigos, desde que

o somatério dessas parcelas néo exceda o valor total da Taxa de Administragéo.

5.8. A Taxa de Administragéio néo inclui os demais encargos do Fundo ou da Classe,

os quais serdo debitados diretamente do patriménio da Classe.

5.2 A Taxa de Administracéio compreende as taxas de administracéio e de
gestdo das classes cujas cotas venham a ser adquiridas pela Classe, de acordo com a
politica de investimento descrita no presente Anexo. Para fins deste item 5.2, néo seréo
consideradas as aplicagdes realizadas pela Classe em cotas que sejam (a) admitidas
& negociagdo em mercado organizado; e (b) emitidas por fundos de investimento

geridos por partes néo relacionadas & Gestora.
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53 Néo serdo cobradas dos Cotistas quaisquer outras taxas, tais como taxa

de performance, taxa de ingresso ou taxa de saida.
6. POLITICA DE INVESTIMENTO

6.1 A Classe tem como objetivo proporcionar aos Cotistas a valorizagéo das
suas Cotas por meio da aplicagéo de recursos, preponderantemente, nos Direitos

Creditérios, observada a politica de investimento da Classe.

6.11 Para fins do artigo 21 do Anexo Normativo Il & Resolugdio CVYM
n° 175/22, a politica de investimento da Classe abrange, além desta clausula 6,

o disposto nas cldusulas 7 e 8 e do presente Anexo.

6.2 Apés 180 (cento e oitenta) dias contados da Data de Inicio do Fundo, a

Classe deverd observar a Alocagéio Minima.

6.21 A Classe somente poderd adquirir os Direitos Creditérios que

atendam aos Critérios de Elegibilidade, na respectiva Data de Aquisigéio.

6.3 O remanescente do Patriménio Liquido que né&o for aplicado em Direitos
Creditérios poderd ser mantido em moeda corrente nacional ou aplicado nos seguintes

Ativos Financeiros:

(a) titulos publicos federais;
(b) ativos financeiros de renda fixa de emisséio de institui¢des financeiras;
(c) operagdes compromissadas com lastro nos Ativos Financeiros referidos no

item (a) acima; e

(d) cotas de fundos de investimento classificados como “Renda Fixa” ou de fundos
de investimento classificados como “Renda Fixa” acrescido do sufixo
“Referenciado”, referenciado & Taxa DI, administrados e/ou geridos por
instituicdes financeiras, com liquidez didria, cujas politicas de investimento
admitam a alocagéio de recursos exclusivamente no titulo mencionado na alinea

(a) acima.

6.4 A Classe poderd realizar operagdes com derivativos exclusivamente com
o objetivo de protegdio patrimonial. Inexistindo contraparte central, é vedado a Classe
realizar operag¢des com derivativos que tenham a Gestora ou as suas partes

relacionadas como contraparte.
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6.5 Uma vez que as Cotas serdo destinadas exclusivamente a Investidores
Autorizados, a Classe estd dispensada de observar as disposi¢des do artigo 45 do

Anexo Normativo Il.

6.5.1 A Gestora deverd assegurar que, na consolidagéo das aplicagdes
da Classe com as das classes cujas cotas venham a ser adquiridas pela Classe,
o limite previsto no item 6.5 acima seja observado. A consolidagéo de que trata
este item 6.5.1 serd dispensada no caso de aplicagdes em cotas que sejam
emitidas por fundos de investimento geridos por partes néo relacionadas a

Gestora.

6.5.2 E permitida a aquisicdo de Direitos Creditérios originados ou
cedidos pela Administradora, pela Gestora, pelo Custodiante, pela Consultoria
Especializada, pela Entidade Registradora ou por partes a qualquer um deles

relacionadas, respeitando as regras contdbeis que tratam desse assunto.

6.6 A Classe poderd investir em Direitos Creditérios e Ativos Financeiros de
emisséio ou Coobrigacdio da Administradora, da Gestora do Custodiante e a
Consultoria Especializada, ou das suas respectivas partes relacionadas, respeitando

regras e limites contdbeis que tratam desse assunto.

6.7 A Classe poderd alienar os Direitos Creditérios a terceiros, inclusive aos
Cedentes e as suas respectivas partes relacionadas, tais como definidas pelas regras
contdbeis que tratam desse assunto, desde que respeitados os seguintes procedimentos

e limites:

6.8 E vedado & Classe aplicar recursos em Direitos Creditérios e em Ativos

Financeiros no exterior.

6.9 Né&o obstante a diligéncia da Gestora em colocar em pratica a politica
de investimento da Classe prevista neste Anexo, as aplicagdes da Classe estéo, por sua
natureza, sujeitas a flutuagdes tipicas de mercado, risco de crédito, risco sistémico,
condicdes adversas de liquidez e negociagéo atipica nos mercados de atuagéio. Ainda
que a Administradora e a Gestora mantenham sistemas de gerenciamento de riscos,
ndo h& garantia de completa eliminagéio da possibilidade de perdas para a Classe e
os Cotistas. E recomendada aos investidores a leitura atenta dos fatores de risco a
que o investimento nas Cotas estd exposto, conforme descritos na cldusula 10 do

presente Anexo.
6.10 O investimento nas Cotas ndo conta com garantia dos Prestadores de

Servigos Essenciais, dos Demais Prestadores de Servicos, de quaisquer terceiros, de

qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos (FGC).
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6.1 Conforme previsto nas “Regras e Procedimentos para o Exercicio de
Direito de Voto em Assembleias n° 02", integrantes das diretrizes do Cédigo de
Administracio de Recursos de Terceiros, da ANBIMA, A GESTORA ADOTA
POLITICA DE EXERCICIO DE DIREITO DE VOTO EM ASSEMBLEIAS, QUE
DISCIPLINA OS PRINCIPIOS GERAIS, O PROCESSO DECISORIO E QUAIS SAO
AS MATERIAS RELEVANTES OBRIGATORIAS PARA O EXERCICIO DO DIREITO
DE VOTO. TAL POLITICA ORIENTA AS DECISOES DA GESTORA EM
ASSEMBLEIAS DE DETENTORES DE ATIVOS QUE CONFIRAM AOS SEUS
TITULARES O DIREITO DE VOTO.

7. DIREITOS CREDITORIOS

Caracteristicas dos Direitos Creditérios

7.1 Os Direitos Creditérios a serem adquiridos pela Classe serdo
representados por Debéntures, Certificados de Recebiveis Imobilidrios, Certificados de
Cédulas de Crédito Bancario, Cédulas de Crédito Bancadrio, originados de operagées
Imobiligrias desenvolvidos por uma Cedente , realizadas no segmento imobilidrio,
juntamente com todos os seus anexos, direitos, privi|égios, prerrogativas, seguros,

garantias e quaisquer outros documentos relacionados.

7.1 E vedada a aquisicéio de direitos creditérios néo-padronizados,

conforme definidos no artigo 2°, caput, Xlll, do Anexo Normativo Il & Resolugéo

CVM n°175/22.

712 Os Direitos Creditérios a serem adquiridos pela Classe poderdo
contar com garantias reais ou fidejussérias, prestadas pelos respectivos

Devedores ou por terceiros.

7.2 A cesséo dos Direitos Creditérios a Classe serd definitiva, irrevogavel e
irretratdvel e transferira & Classe todos os direitos, garantias, privilégios, preferéncias,
prerrogativas e agdes relacionados aos Direitos Creditérios, mantendo-se inalterados

os demais elementos da relagéo obrigacional.

7.21 Os Direitos Creditérios poderdo ser adquiridos pela Classe com

ou sem Coobrigagéio dos respectivos Cedentes ou de terceiros.

722 Cada Cedente serd responsdavel pela existéncia dos Direitos

Creditérios, nos termos do artigo 295 do Cédigo Civil.

73 Serd permitida a Revolvéncia da carteira da Classe, ou seja, a aquisigéo
de novos Direitos Creditérios pela Classe com a utilizagéio de recursos decorrentes do
pagamento dos Direitos Creditérios, durante todo o prazo de duragéo da Classe,

respeitada a ordem de alocagéio de recursos prevista na clausula 15 do presente Anexo.
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7.4 Tendo em vista que os Direitos Creditérios a serem adquiridos pela
Classe poderdo ser variados e de naturezas distintas, ndo é possivel prever e, portanto,
ndo estd contida no presente Anexo a descricdio dos processos de originagéio ou da
politica de concesséo de crédito adotada pela Gestora quando da selegéo dos Direitos
Creditérios, tampouco os fatores de risco especificos associados a tais processos ou
politica. Cada Cotista deverd atestar que estd ciente e concorda com o disposto neste
item 7.4, por meio da assinatura do termo de ciéncia de risco e de adesdo ao

Regulamento.

75 Tendo em vista que os Direitos Creditérios a serem adquiridos pela
Classe poderdo ser variados e de naturezas distintas, o Agente de Cobranga deverd
estabelecer a estratégia de cobranga de acordo com as caracteristicas especificas de
cada Direito Creditério Cedido inadimplido. Dessa forma, ndo ¢é possivel
preestabelecer e, portanto, ndo estd contida neste Anexo a descricio dos
procedimentos de cobrangca dos Direitos Creditérios vencidos e ndo pagos. Cada
Cotista deverd atestar que estd ciente e concorda com o disposto neste item 7.5, por

meio da assinatura do termo de ciéncia de risco e de ades@o ao Regulamento.

Verificacdo e quarda dos Documentos Comprobatdérios

7.6 Considerar-se-d Documento Comprobatério o documento original
emitido com suporte analégico, ou aquele emitido a partir de caracteres criados em
computador ou meio técnico equivalente, no qual conste assinatura do emitente e
utilize certificado admitido pelas partes como vdlido ou aquele digitalizado e

certificado nos termos da lei.

77 Os Documentos Comprobatérios compreenderdo a documentagéo
necessdria para o exercicio das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos
Creditérios, tais como o protesto, a cobranga ou a execugéo judicial, sendo capazes de

comprovar a origem, a existéncia e a exigibilidade dos Direitos Creditérios.

78 Os Documentos Comprobatérios serdo recebidos e verificados, de forma

individualizada e integral, pela Gestora na respectiva Data de Aquisigéio.

781 A Gestora poderd contratar prestadores de servicos para
verificar a existéncia, a integridade e a titularidade do lastro dos Direitos
Creditérios, na forma prevista nesta clausula 7. Os prestadores de servigos
contratados pela Gestora poderédo ser, inclusive, o Custodiante, a Entidade
Registradora e a Consultoria Especializada, desde que ndo sejam partes
relacionadas a Gestora, tais como definidas pelas regras contdbeis que tratam

desse assunto.
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79 O Custodiante realizard a guarda fisica ou eletrénica dos Documentos
Comprobatérios dos Direitos Creditérios, podendo subcontratar prestadores de

servigos, respeitado o disposto no item 4.3.3 acima.

7.0 Os Documentos Comprobatérios dos Direitos Creditérios inadimplidos
ou substituidos deverdo ser verificados, de forma individualizada e integral, pelo

Custodiante, nos termos do item 4.3(d) acima.
8. CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE

8.1 A Classe somente poderd adquirir Direitos Creditérios que atendam aos

seguintes Critérios de Elegibilidade, a serem verificados pela Gestora:

(a) os Direitos Creditérios ndo podem estar vencidos e pendentes de
pagamento na data da cessdo ou emissdo; e

(b) os Direitos Creditérios devem ser vinculados a sacados que né&o apresentem, no
momento de aquisi¢éio pelo Fundo, outros Direitos Creditérios vencidos e néo

pagos ao Fundo.

8.11 O enquadramento dos Direitos Creditérios que a Classe
pretenda adquirir aos Critérios de Elegibilidade serd verificado pela Gestora

na respectiva Data de Aquisicéio.

812 Observados os termos e condi¢cdes do presente Anexo, a
verificagdo pela Gestora do enquadramento dos Direitos aos Critérios de

Elegibilidade serd considerada como definitiva.

82 O desenquadramento de qualquer Direito Creditério Cedido com
relagéio a qualquer Critério de Elegibilidade, por qualquer motivo, apés a sua aquisigéio
pela Classe, néo obrigard a sua alienagéio pela Classe nem dara a Classe qualquer
pretenséo, recurso ou direito de regresso contra os Prestadores de Servicos Essenciais

ou os Demais Prestadores de Servicos.
9. PROCEDIMENTOS E CUSTOS DE COBRANCA

9.1 Todos os custos e despesas incorridos pelo Fundo para preservagéo de
seus direitos e prerrogativas e/ou com a cobranga judicial ou extrajudicial dos Direitos
Creditérios e dos Ativos Financeiros serdo de inteira responsabilidade do Fundo ou
dos Cotistas, ndo estando a Administradora, a Gestora, o Agente de Cobranga ou o
Custodiante de qualquer forma obrigados pelo adiantamento ou pagamento ao Fundo
dos valores necessdrios & cobranga dos seus ativos. A Administradora, a Gestora, o
Agente de Cobranga e o Custodiante néo serdio responsdveis por quaisquer custos,

taxas, despesas, emolumentos, honordrios advocaticios e periciais ou quaisquer outros
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encargos relacionados com os procedimentos aqui referidos, que tenham sido
incorridos pelo Fundo em face de terceiros ou da Cedente, os quais deverdo ser
custeados pelo préprio Fundo ou diretamente pelos Cotistas, observado o disposto no

item 9.3 abaixo.

9.2 As despesas relacionadas com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais
necessdrias & preservacdo dos direitos e prerrogativas do Fundo e/ou a cobranga
judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros serdo
suportadas diretamente pelo Fundo até o limite do valor das Cotas em circulagéo. A
parcela que exceder a este limite deverd ser previamente aprovada pelos titulares das
Cotas em Assembleia convocada especialmente para esse fim e, se for o caso, serd por
eles aportada diretamente ao Fundo por meio da subscrigéio e integralizagéo de novas
Cotas, considerando o valor da participacéo de cada titular de Cotas no valor total
das Cotas em circulagéo, na data da respectiva aprovagéo. Os recursos aportados ao
Fundo pelos Cotistas serdio reembolsados por meio do resgate ou amortizagéo de

Cotas, de acordo com os procedimentos previstos neste Regulamento.

9.21 Fica estabelecido que, observada a manutengéo do regular
funcionamento do Fundo, nenhuma medida judicial ou extrajudicial serd
iniciada ou mantida pelo Fundo antes (i) do recebimento integral do
adiantamento a que se refere o caput deste Artigo; e (ii) da assuncgéo, pelos
Cotistas, do compromisso de prover os recursos necessdrios ao pagamento de
eventual verba de sucumbéncia a que o Fundo venha a ser condenado. A
Administradora, a Gestora, o Agente de Cobranga e o Custodiante néo seréo
responsdveis por qualquer dano ou prejuizo sofrido pelo Fundo e/ou por
qualquer dos Cotistas em decorréncia da né&o propositura (ou prosseguimento),
pelo Fundo, de medidas judiciais ou extrajudiciais necessdrias & preservagéo de
seus direitos e prerrogativas, inclusive caso os Cotistas ndo aportem os recursos

suficientes para tanto na forma deste Capitulo.

922 As despesas a que se refere o caput deste Artigo séo aquelas

mencionadas na alinea (f) do Artigo 25 deste Regulamento.

9.23 Todos os valores aportados pelos Cotistas ao Fundo nos termos
do caput deste Artigo deverdo ser feitos em moeda corrente nacional, livres e
desembaragados de quaisquer taxas, impostos, contribui¢des e/ou encargos,
presentes ou futuros, que incidam ou venham a incidir sobre tais valores,
incluindo as despesas decorrentes de tributos ou contribui¢des (inclusive sobre
movimentagdes financeiras) incidentes sobre os pagamentos intermedidrios,
independentemente de quem seja o contribuinte e de forma que o Fundo
receba as referidas verbas pelos seus valores integrais e originais, acrescidos
dos valores necessdrios para que o Fundo possa honrar integralmente com suas
obrigagdes nas respectivas datas de pagamento, sem qualquer desconto ou

dedugéio, sendo expressamente vedada qualquer forma de compensagéio.
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10. FATORES DE RISCO

101 O investimento nas Cotas apresenta riscos, especificamente aqueles
indicados nesta clausula 10. Né&o hd garantia de completa eliminagéo da possibilidade
de perdas para a Classe e os Cotistas, ndo podendo os Prestadores de Servigos
Essenciais e os Demais Prestadores de Servicos, em hipétese alguma, ser
responsabilizados por qualquer depreciagéio ou perda de valor dos Direitos Creditérios
e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe, ou por eventuais prejuizos
incorridos pelos Cotistas quando da amortizagéio ou do resgate das suas Cotas, nos

termos deste Anexo.

10.11 Cada Cotista deverd atestar que estd ciente dos riscos do
investimento nas Cotas e concorda em, ainda assim, realizé-lo, por meio da

assinatura do termo de ciéncia de risco e de adesdo ao Regulamento.

10.2 Patriménio Liquido negativo. As aplicagdes da Classe estdo, por sua
natureza, sujeitas a flutuagdes tipicas de mercado, risco de crédito, risco sistémico,
condi¢des adversas de liquidez e negociagéio atipica nos mercados de atuagéo, néo
havendo garantia de completa eliminagéo da possibilidade de perdas para a Classe
e os Cotistas. As estratégias de investimento da Classe poderdo fazer com que o
Patriménio Liquido seja negativo, hipétese em que os Cotistas néo serdo obrigados a
realizar aportes adicionais de recursos. E possivel, portanto, que a Classe néo possua

recursos suficientes para satisfazer as suas obrigagdes.

10.3 Efeitos da politica econémica do Governo Federal. O Fundo, seus ativos,
a Cedente e os Devedores dos Direitos Creditérios ou emitidos ao Fundo estdo sujeitos

aos efeitos da politica econdmica praticada pelo Governo Federal.

O Governo Federal intervém frequentemente na politica monetdriaq, fiscal e cambial,
e, consequentemente, também na economia do pais. As medidas que podem vir a ser
adotadas pelo Governo Federal para estabilizar a economia e controlar a inflagéo
compreendem controle de saldrios e precos, desvalorizagéio cambial, controle de
capitais e |imi’rag5es no comércio exterior, entre outras. O negobcio, a condigao
financeira e os resultados da Cedente, os setores econdmicos especificos em que atugq,
os Ativos Financeiros do Fundo, bem como a originagéio e pagamento dos Direitos
Creditérios podem ser adversamente afetados por mudancas nas politicas
governamentais, bem como por: (i) flutuagdes das taxas de cédmbio; (ii) alteragdes na
inflagéo; (iii) alteragdes nas taxas de juros; (iv) alteragdes na politica fiscal; e (v) outros
eventos politicos, diplomdticos, sociais e econémicos que possam afetar o Brasil ou os

mercados internacionais.

Medidas do Governo Federal para manter a estabilidade econémica, bem como a

especulagdo sobre eventuais atos futuros do governo podem gerar incertezas sobre a
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economia brasileira e uma maior volatilidade no mercado de capitais nacional,
afetando adversamente os negécios, a condigéio financeira e os resultados da Cedente,
bem como a liquidagéio dos Direitos Creditérios pelos respectivos Devedores e

eventuais garantidores.

10.4 Investimento de baixa liquidez. Os fundos de investimento em direitos
creditérios sdo um sofisticado tipo de investimento no mercado financeiro brasileiro e,
no caso do Fundo, com aplicagdio restrita a pessoas fisicas ou juridicas que se
classifiquem como Investidores Profissionais. Considerando- se isso, os investidores
podem preferir formas de investimentos mais tradicionais, o que afetard de forma
adversa o desenvolvimento do mercado de fundos de investimento em direitos

creditérios e a liquidez desse tipo de investimento, inclusive a liquidez das Cotas do

Fundo.

Ademais, néo hd um mercado secunddrio desenvolvido para a negociagéio de cotas de
fundos de investimento em direitos creditérios, o que resulta em baixa liquidez desse
tipo de investimento. O Fundo foi constituido sob a forma de condominio fechado, o
que impede o resgate de suas Cotas a qualquer momento e pode resultar em
dificuldade adicional aos Cotistas para alienar seu investimento no mercado
secunddrio. A baixa liquidez do investimento nas Cotas pode implicar impossibilidade
de venda das Cotas ou venda a prego inferior ao seu valor patrimonial, causando

prejuizo aos Cotistas.

10.5 Inexisténcia de garantia de rentabilidade. Dados de rentabilidade
verificados no passado com relagéio a qualquer fundo de investimento em direitos
creditérios no mercado, ou ao préprio Fundo, ndo representam garantia de

rentabilidade futura.

10.6 Amortizagdo condicionada das Cotas. As Gnicas fontes de recursos do
Fundo para efetuar o pagamento da amortizagéo das Cotas ¢ a liquidagéo: (i) dos
Direito de Crédito pelos respectivos Devedores; e (ii) dos Ativos Financeiros pelas
respectivas contrapartes. Apés o recebimento desses recursos e, se for o caso, depois
de esgotados todos os meios cabiveis para a cobranga, extrajudicial ou judicial, dos
referidos ativos, o Fundo ndo dispord de quaisquer outras verbas para efetuar a

amortizagdo, das Cotas, o que poderd acarretar prejuizo aos Cotistas.

Ademais, o Fundo estd exposto a determinados riscos inerentes aos Direitos Creditérios
e Ativos Financeiros e aos mercados em que sdo negociados, incluindo a eventual
impossibilidade de a Administradora alienar os respectivos ativos em caso de
necessidade, especialmente os Direitos Creditérios, devido & inexisténcia de um
mercado secunddrio ativo e organizado para a negociagéio dessa espécie de ativo.
Considerando-se a sujeicdio da amortizacéio das Cotas & liquidagéio dos Direitos
Creditérios e/ou dos Ativos Financeiros, conforme descrito no pardagrafo acima, tanto

a Administradora, quanto o Custodiante e a Gestora estdo impossibilitados de
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assegurar que as amortizagdes das Cotas ocorrerdo nas datas originalmente previstas,
ndo sendo devido, nesta hipétese, pelo Fundo ou qualquer outra pessoaq, incluindo a
Administradora, o Custodiante e a Gestora, qualquer multa ou penalidade, de

qualquer natureza.

10.7 Liquida¢dio antecipada do Fundo e resgate de Cotas. O Regulamento
prevé hipéteses nas quais o Fundo poderd ser liquidado antecipadamente. Ocorrendo
qualquer uma dessas hipéteses, o Fundo pode néo dispor de recursos para pagamento

aos Cotistas.

Desse modo, os Cotistas poderdo ndo receber a rentabilidade que o Fundo objetiva
ou mesmo sofrer prejuizo no seu investimento ndo conseguindo recuperar o capital
investido nas Cotas, e, ainda que recebam o capital investido, poderdo néo conseguir
reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneragéo proporcionada até entdo
pelo Fundo. Nesse caso, ndo serd devida pelo Fundo ou qualquer pessoa, incluindo a

Administradora e a Gestora, nenhuma multa ou penalidade.

10.8 Guarda dos Documentos Comprobatérios. Nos termos da legislagéo
vigente, o Custodiante é o responsavel legal pela guarda da documentagéio relativa

aos Direitos Creditérios e demais ativos integrantes da carteira do Fundo.

A guarda poderd mostrar-se falha dificultando ou retardando eventuais
procedimentos de cobranga de créditos inadimplidos dos respectivos Devedores pelo
Agente de Cobranga podendo gerar perdas ao Fundo e, consequentemente, aos seus
Cotistas. Adicionalmente, eventos que fogem ao controle do Custodiante, tais como,
mas néo se limitando a incéndio, inundagéo ou outros eventos de forca maior, poderéo
causar a perda dos Documentos Comprobatérios e consequentemente gerar perdas

ao Fundo e aos seus Cotistas.

Por fim, os Documentos Comprobatérios poderdo ser formalizados em formato
eletrénico, correspondendo a contratos assinados digitalmente e/ou outros
instrumentos formalizados digitalmente. A formalizacéo de documentos na forma
digital é um procedimento recente, néo existindo ainda entendimento sedimentado dos
tribunais superiores a respeito da cobranga de créditos embasados nos referidos
documentos. Tal fato poderd resultar na demora adicional de processos de cobranga
de Direitos Creditérios que venham a ser propostos pelo Fundo, e em eventuais
dificuldades no recebimento dos valores relativos aos referidos Direitos Creditérios. A
Administradora, o Custodiante, a Gestora e o Agente de Cobranca néo serdo
responsdveis por eventuais prejuizos incorridos pelo Fundo em razéo da evolugéo do
entendimento dos tribunais superiores em relagéio aos procedimentos e exigéncias a
serem observados na cobranca de Direitos Creditérios embasados em Documentos

Comprobatérios formalizados em formato eletrénico.
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109 Cobranca dos Direitos Creditérios. Os custos incorridos com os
procedimentos judiciais ou extrajudiciais necessdrios & cobranca dos Direitos
Creditérios de titularidade do Fundo e & salvaguarda dos direitos, das garantias e das
prerrogativas dos Cotistas séio de inteira e exclusiva responsabilidade do Fundo,
devendo ser suportados até o limite do valor total das Cotas, sempre observado o que
for deliberado pelos titulares das Cotas reunidos em Assembleia. A Administradora, o
Custodiante, a Gestora e o Agen’re de Cobranga ndo sdo responsdveis, em conjunto ou
isoladamente, pela adogéio ou manutencéo dos referidos procedimentos, caso os
titulares das Cotas deixem de aportar os recursos necessdrios para tanto, nos termos
do Capitulo 9 deste Anexo.

10.10 Risco de mercado. O desempenho dos Ativos Financeiros que compdem
a carteira do Fundo estd diretamente ligado a alteragdes nas perspectivas
macroecondmicas de mercado, o que pode causar oscilagdes em seus pregos. Tais
oscilagdes também poderdo ocorrer em funcéo de alteragdes nas expectativas do
mercado, acarretando mudangas nos padrdes de comportamento de precos dos ativos.
As referidas oscilagdes podem afetar negativamente o desempenho do Fundo e,

consequentemente, a rentabilidade das Cotas.

101 Risco de crédito. O risco de crédito decorre da capacidade dos
Devedores e/ou emissores dos ativos integrantes da carteira do Fundo e/ou das
contrapartes do Fundo em operagdes com tais ativos em honrarem seus compromissos,
conforme contratados. Alteragdes no cendrio macroecondmico que possam
comprometer a capacidade de pagamento de tais Devedores ou emissores, bem como
alteragdes nas suas condigdes financeiras e/ou na percepgéio do mercado acerca de
tais Devedores e/ou emissores ou da qualidade dos créditos, podem trazer impactos
significativos aos precos e liquidez dos ativos desses Devedores e/ou emissores,
provocando perdas para o Fundo e para os Cotistas. Adicionalmente, a falta de
capacidade e/ou disposi¢céio de pagamento de qualquer dos Devedores e/ou emissores
dos ativos ou das contrapartes nas operagdes integrantes da carteira do Fundo
acarretard perdas para o Fundo, podendo este, inclusive, incorrer em custos com o fim

de recuperar os seus créditos.

10.12 Risco decorrente da precificacéio dos ativos. Os ativos integrantes da
carteira do Fundo serdo avaliados de acordo com critérios e procedimentos
estabelecidos para registro e avaliagéio na regulamentagéio em vigor. Referidos
critérios, tais como os de marcagéio a mercado dos Ativos Financeiros (mark-to-
market), poderdo causar variagdes nos valores dos ativos integrantes da carteira do

Fundo, resultando em aumento ou redugéo do valor das Cotas.

10.13 Falta de registro do Contrato de Cessdo e do Termo de Cessdo. O
Contrato de Cessdo e o Termo de Cessdo ndo serdo necessariamente registrados em
cartério de registro de titulos e documentos. O registro de operagdes de cessédo de

créditos tem por objetivo tornar publica a realizagéio da cesséio, de modo que (i) a
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operagdio registrada prevaleca caso a Cedente celebre nova operacgéio de cesséo dos
mesmos direitos creditérios com terceiros; e (ii) se afastem duvidas quanto & data e
condigdes em que a cessdo foi contratada em caso de ingresso da Cedente em
processos de recuperacgéo judicial, faléncia ou de recuperagéo extrajudicial. A auséncia
de registro poderd representar risco ao Fundo (i) em relagéo aos Direitos Creditérios
reclamados por terceiros que tenham sido ofertados ou cedidos pela Cedente a mais
de um cessiondrio; e (ii) em caso de ingresso da Cedente em processos de recuperagéo
judicial, faléncia ou de recuperagéio extrajudicial, nos quais a validade da cesséo dos
Direitos Creditérios venha a ser questionada. Assim, nas hipéteses (i) da Cedente
contratar a cessGo de um mesmo Direito de Crédito com mais de um cessiondrio; ou
(ii) de ingresso da Cedente em processos de recuperagéo judicial, faléncia ou de plano
de recuperagdo extrajudicial, a né&o realizagdo do registro poderda dificultar,
respectivamente, (a) a comprovacéio de que a cessdo contratada com o Fundo ¢é
anterior & cessdo contratada com o outro cessiondrio e (b) a comprovagéo da validade
da cess@io perante terceiros, prejudicando assim o processo de recebimento e de
cobranca dos Direitos Creditérios em questdo e afetando adversamente o resultado
do Fundo. O Agente de Cobranga, a Administradora, a Gestora e o Custodiante néo
se responsabilizam pelos prejuizos sofridos pelo Fundo em fung¢éio da impossibilidade
de cobranga dos Direitos Creditérios em decorréncia da falta de registro do Contrato
de Cesséo e do Termo de Cessdo em cartérios de titulos e documentos na sede do

cessiondrio e da Cedente.

10.14 Risco de fungibilidade - Movimentagéio dos valores relativos aos Direitos
Creditérios de titularidade do Fundo - Falha na conciliagéio da cobranga - Falhas ou
interrupgéio da prestagéio de servicos do Agente de Cobranca. Na hipétese dos
Devedores realizarem, indevidamente, os pagamentos referentes aos Direitos
Creditérios diretamente para a Cedente, esta deverd repassar tais valores ao Fundo.
Caso a Cedente esteja em procedimento de intervengédio, liquidagdo extrajudicial,
faléncia ou outros procedimentos de protegéio de credores, o Fundo poderd néo
receber os pagamentos pontualmente, e poderd ter custos adicionais com a
recuperagdio de tais valores, o que pode afetar adversamente o Patriménio Liquido,
causando prejuizo ao Fundo e aos Cotistas. Os recursos decorrentes da liquidagéo dos
Direitos Creditérios ou emitidos ao Fundo deverdo, prioritariamente, ser recebidos
diretamente na Conta do Fundo. Em caso de alteragéio da Conta do Fundo ou de
substituicio da instituictio financeira onde for mantida referida conta ou do
Custodiante, os Devedores serdo notificados e solicitados a realizar os pagamentos
dos Direitos Creditérios para a nova conta competente indicada pelo Fundo e
informada pela Gestora aos Devedores. Ndo hd garantia de que os Devedores
efetuardo os pagamentos referentes aos Direitos Creditérios diretamente na nova
conta indicada, mesmo se notificados para tanto. Caso os pagamentos referidos acima
sejam realizados em qualquer outra conta que néo esteja sob o controle do Fundo, ou
instituicéio financeira onde for mantida a conta ou do Custodiante, os terceiros que
receberem tais valores em pagamento seréo obrigados a restitui-los ao Fundo. Néo ha

garantia de que tais terceiros cumprir&o ou estaréo aptos a cumprir com a obrigquo
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descrita acima, situagdo em que o Fundo poderd sofrer perdas, podendo inclusive

incorrer em custos para conseguir recuperar os seus direitos.

Na hipétese de intervengéio na instituicéio financeira onde for mantida a Conta do
Fundo, o repasse dos recursos provenientes dos Direitos Creditérios poderd ser
interrompido, permanecendo inexigivel enquanto perdurar a intervengédo. Ainda, em
caso de liquidagédio, faléncia ou aplicagéo de regimes similares & instituicéio financeira
onde for mantida a Conta do Fundo, hd a possibilidade de os recursos ali depositados
serem bloqueados e somente serem recuperados por meio de pedido de restituigéio.
Em ambos os casos, o patriménio do Fundo poderd sofrer perdas e a rentabilidade

das Cotas poderd ser afetada negativamente.

10.15 Risco de né&o indicagdo de Direitos Creditérios. A Gestora ¢é a
responsdvel pela andlise dos Direitos Creditérios a serem adquiridos pelo Fundo.
Apesar de o presente Regulamento prever Eventos de Liquidagéo relativos & cessagéio
da prestagéio de servicos da Gestora, caso exista qualquer dificuldade da Gestora em
desenvolver suas atividades de andlise de Direitos Creditérios, os resultados do Fundo

poderdio ser adversamente afetados.

10.16 Risco de questionamento de validade e eficdcia da cesséio ou emisséo
dos Direitos Creditérios. A Administradora, a Gestora e o Custodiante né&o séo
responsdveis pela verificagdio, prévia ou posterior, das causas de invalidade ou
ineficacia da cessd@o ou da emissdo dos Direitos Creditérios em razédo de tais Direitos
Creditérios virem a ser alcancados por obrigagdes da Cedente e/ou de terceiros. A
cessdo ou a emissdo de Direitos Creditérios pode ser invalidada ou tornada ineficaz a

pedido de terceiros e/ou por determinagéo do poder judicidrio, caso realizada em:

(i) fraude contra credores, se no momento da cesséo ou da emiss@o dos Direitos
Creditérios a Cedente esteja insolvente ou se em razéo da cesséo ou da emisséo

passar a esse estado;

(ii) fraude & execugédio, caso (a) quando da cesséio ou da emisséio dos Direitos
Creditérios a Cedente seja sujeito passivo de demanda judicial capaz de reduzi-
la & insolvéncia; ou (b) sobre os Direitos Creditérios ou emitido ao Fundo pendaq,

na data da cesséo ou da emisséo, demanda judicial fundada em direito real;

(iii) fraude & execugdio fiscal, se a Cedente, quando da celebragéio da cesséo ou
da emisséo dos Direitos Creditérios, sendo sujeito passivo de débito para com a
Fazenda Publica, por crédito tributdrio regularmente inscrito como divida ativa,

ndo dispuser de bens para total pagamento da divida fiscal; e

(iv) cessdo ou emissdo irregular e invdlida em inobservancia a requisitos

estabelecidos para que haja a cesséo ou emisséo, conforme eventual
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interpretacdo das clausulas dos documentos que formalizam os préprios Direitos

Creditérios ou na legislagéio aplicavel.

10.17 Riscos relativos a perdas em ac¢des judiciais. O Fundo eventualmente
terd a necessidade de despender recursos com a defesa de seus interesses em juizo,
para a execugdio e cobranga dos Direitos Creditérios. Néo se pode assegurar que o
Fundo obterd resultados favordveis nas medidas judiciais que vier a adotar para a

defesa e protecdio de seus interesses.

10.18 Risco de pagamento dos Direitos Creditérios diretamente & Cedente. Na
hipétese dos Devedores realizarem os pagamentos referentes aos Direitos Creditérios
diretamente para a Cedente, a Cedente deverd, nos termos do Contrato de Cesséio,
repassar tais valores ao Fundo. N&o hda garantia de que a Cedente repassard tais
recursos ao Fundo, na forma estabelecida em tal contrato, situagéio em que o Fundo

poderd sofrer perdas, podendo inclusive incorrer em custos para reaver tais recursos.

10.19 Irregularidades dos Documentos Comprobatérios e falta de documentos
para o processo de execugéio. Os Documentos Comprobatérios podem eventualmente
conter irregularidades, como falhas na sua elaboragéio e erros materiais, ou mesmo
ndo estarem completos. Por esse motivo, a cobranga judicial dos Direitos Creditérios
poderd ndo se beneficiar da celeridade de um processo de execugéio, ficando
ressalvada a cobranga pelas vias ordindrias, por meio da propositura de agéo de
cobranca ou agdo monitéria, por exemplo. Nesses casos, a cobranca judicial dos
Direitos Creditérios serd mais demorada do que seria caso os Documentos
Comprobatérios pudessem instruir uma execugéio judicial, uma vez que a cobranga
pelas vias ordindrias imp8e ao credor a obrigagéio de obter uma sentenga transitada
em julgado reconhecendo o inadimplemento do Direito de Crédito, para que, somente
depois, essa sentenca possa ser executada. Esse procedimento, dependendo do
Tribunal em que a cobranga se processa, pode demorar de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos,
em média. Adicionalmente, para a instrugéo do pedido judicial de cobranga, poderédo
ser necessdrios documentos e informagdes que néo séo enviados ao Fundo como, por
exemplo, o comprovante de prestagdo de servicos, ou mesmo documentos e
informagdes adicionais que deveriam ser fornecidos pela Cedente & época da cesséo
ou da emissdo, os quais, uma vez ndo apresentados ou apresentados
extemporaneamente, poderdo obstar ou prejudicar a cobranga judicial dos Direitos
Creditérios. Assim, o Fundo poderd permanecer longo tempo sem receber os recursos
oriundos dos Direitos Creditérios discutidos judicialmente, o que pode lhe causar

prejuizo patrimonial e sobre sua rentabilidade.

10.20 Risco de concentrag¢do dos Direitos Creditérios em uma modalidade de
operagéio. Os Direitos Creditérios séio decorrentes de operacdes em determinados
segmentos. Eventos extraordindrios que venham a prejudicar os direitos de detentores

de Direitos Creditérios decorrentes dessas operagdes, tais como decisdes judiciais,
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agdes governamentais, ou condigdes econémicas, podem acarretar perdas para o

Fundo e seus Cotistas.

10.21 Restricdes ao Resgate e Amortizacéio de Cotas e Liquidez Reduzida. O
Fundo ¢ constituido sob forma de condominio fechado e, portanto, sé6 admite o resgate
de suas Cotas ao término do Prazo de Duragéio e a amortizagéio de suas Cotas quando
aprovado pelos Cotistas em Assembleia. Considerando que o mercado secunddrio para
negociagdo das Cotas apresenta baixa liquidez, ndo h& garantia de que os Cotistas

conseguirdo alienar suas Cotas pelo prego e no momento desejado ou por qualquer

prego.

10.22 Risco de Fraude e Md-Fé. A rentabilidade dos investimentos do Fundo

e, consequentemente, o retorno buscado pelos Cotistas, podem ser negativamente
afetados por fraudes ou mé conduta relacionada ao Cedente ou ainda de prestadores

de servigos do Fundo, os quais podem néo ser identificados pela Administradora.
1. COTAS

Caracteristicas gerais das Cotas

1.1 As Cotas serdio escriturais e nominais e corresponderéo a fracdes ideais
do patriménio da Classe. O Custodiante serd responsdvel pela inscrigdio do nome de

cada Cotista no registro de cotistas do Fundo.
.11 As Cotas serdo emitidas em uma unica Classe, sem subclasses.

112 As Cotas ter&o valor unitdrio de emisséo de definido em cada

emissdo no respectivo Apéndice.

113 A responsabilidade dos Cotistas serd limitada ao valor das Cotas
por eles subscritas. Desse modo, os Cotistas somente serdo obrigados a
integralizar as Cotas que efetivamente subscreverem, observadas as condigdes
estabelecidas neste Anexo e no respectivo boletim de subscri¢éo. Caso néo haja
saldo de Cotas subscrito e néo integralizado ou compromisso de subscricéio e
integralizagéo de novas Cotas assumido contratualmente, de forma expressa e
por escrito, pelos Cotistas, os Cotistas ndo serdo obrigados a realizar novos
aportes de recursos na Classe, mesmo na hipétese de o Patriménio Liquido ser
negativo ou de a Classe ndo ter recursos suficientes para fazer frente as suas
obrigagdes, observadas as disposi¢des da cldusula 10 da parte geral do

Regulamento.
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11.2 As Cotas teréio as seguintes caracteristicas, vantagens e restricdes

gerais:

(a) valor nominal unitdrio das Cotas emitidas teréo seu valor unitdrio de emisséo

calculado com base na alinea (b) abaixo;
(b) valor unitdrio calculado todo Dia Util, para efeito de definicéo de seu valor de
integralizagéo, amortizagéio ou resgate, observados os critérios definidos no

Capitulo X deste Regulamento; e

(c) direito de votar todas e quaisquer matérias objeto de deliberagdo nas

Assembleias Gerais, sendo que a cada Cota corresponderd O1 (um) voto.

1n.21 Demais  caracteristicas, vantagens e restricdes serdio

estabelecidas no Apéndice.

Emiss&o das Cotas

1.3 Apés a 1° (primeira) emissdo de Cotas, somente poderd ser emitida
novas Cotas, mediante deliberagéio da Assembleia, nos termos da clausula 11 da parte

geral do Regulamento, desde que:

(a)  nenhum Evento de Avaliagéo, Evento de Liquidagéio ou Evento de Verificagéo

do Patriménio Liquido tenha ocorrido e esteja em curso; e
(b) @ nova emisséo néo implique o desenquadramento da Alocagéo Minima;
1.4 Em qualquer hipétese de emisséo de Cotas, os Cotistas néo terdo direito

de preferéncia na sua subscrigéio.

Distribuicdio das Cotas

1.5 As Cotas serdo distribuidas de acordo com a forma de colocagéo

estabelecida no Apéndice da respectiva subclasse ou série.

1.6 Na distribuicéio publica das Cotas seréd admitida a colocagéio parcial
das Cotas, desde que assim previsto no respectivo Apéndice. Na hipétese deste
item 11.6, as Cotas que néo forem colocadas no periodo de distribuicdio da respectiva

oferta seréo canceladas automaticamente.

n7 Os recursos recebidos pela Classe em decorréncia da integralizagéio das
Cotas deverdo ser mantidos em moeda corrente nacional ou aplicados nos Ativos
Financeiros, até o encerramento da respectiva oferta ou a distribuicéio da quantidade
minima de Cotas, no caso de colocagéo parcial. Uma vez encerrada a respectiva oferta

ou distribuida a quantidade minima de Cotas, no caso de colocagéio parcial, os recursos
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decorrentes da integralizagéio das Cotas poderédo ser investidos conforme previsto no

presente Anexo.

1.8 O funcionamento da Classe néo estd condicionado & distribuicdo de

uma quantidade minima de Cotas.

Subscricdio e integralizacdo das Cotas

11.9 Por ocasidio da subscricéio das Cotas, cada Cotista deverd assinar (a) o
boletim de subscricéo; (b) o termo de ciéncia de risco e de adesdo ao Regulamento,
declarando, além do disposto no artigo 29 da parte geral da Resolugéio CVM n® 175/22,

a sua condicéio de Investidor Autorizado;

11.10 As Cotas serdo integralizadas, observado o disposto no respectivo
Apéndice, (a) & vista, no ato da subscri¢do; (b) de acordo com o cronograma de
integralizacéo definido no boletim de subscrigéio; ou (¢) mediante chamadas de capital
realizadas pela Gestora, conforme os procedimentos definidos no boletim de

subscrigéio.

11101 As Cotas deverdo ser integralizadas, em moeda corrente
nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam depositadas na B3; ou
(b) de transferéncia eletrénica disponivel (TED) ou outra forma de

transferéncia de recursos autorizada pelo BACEN, na Conta do Fundo.

11.10.2 As Cotas serdo integralizadas (a) na respectiva Data da
1° Integralizagéio, pelo seu valor unitdrio de emisséo, conforme o item 11.1.2
acima; e (b)a partir do Dia Util seguinte & respectiva Data da
1° Integralizagéio, pelo valor atualizado da Cota desde a Data da
1° Integralizagéo até a data da efetiva integralizagéio, na forma da cldusula 12

deste Anexo.

1nn Para o célculo do numero de Cotas a que tem direito cada Cotista, nédo

serdo deduzidas do valor entregue & Classe quaisquer taxas ou despesas.

1112 E admitida a subscricéo por um mesmo Cotista de todas as Cotas

emitidas. N&o haverd, portanto, requisitos de disperséo das Cotas.

Classificacéio de risco das Cotas

1113 As Cotas néo contardo com a classificacéio de risco atribuida pela

agéncia classificadora de risco.
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Negociacdo das Cotas

.14 As Cotas estardio sujeitas a eventuais restricdes de negociagéio

estabelecidas na regulamentagéio aplicavel, incluindo, sem limitagéo, a Resolugéio CVM
n° 160, de 13 de julho de 2022.

11.15 As Cotas néo poderdo ser depositadas para negociagéio em bolsa de
valores ou mercado de balcéio organizado. Desta forma é vedada a negociagéo das

Cotas na bolsa de valores ou no mercado de balcéo organizado.
12. VALORIZAGAO DAS COTAS

121 As Cotas, seréio valorizadas todo Dia Util, para fins de determinagéio do
seu valor de integralizagéio, amortizagéio e resgate. A valorizagéio das Cotas ocorreré
a partir do Dia Util seguinte & Data da 19 Integralizacéio da respectiva Cota, sendo

que a ultima valorizagéio ocorrerd na respectiva data de resgate.

12.2 O Patriménio Liquido corresponderd ao valor das Disponibilidades
acrescido do valor da carteira de Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros,
apurados na forma do Capitulo 8 da parte geral do Regulamento, deduzidas as

exigibilidades referentes aos Encargos do Fundo e as provisdes.

12.3 Todos os recursos que o Fundo vier a receber, a qualquer tempo, da
Cedente e/ou de qualquer terceiro a titulo, entre outros, de multas, indenizagdes ou

verbas compensatérias serdo incorporados ao Patriménio Liquido.

12.4 O procedimento de valorizagio das Cotas estabelecido nesta
cldusula 12 néo constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma
preferéncia na valorizagéio das diferentes subclasses de Cotas. Portanto, os Cotistas
somente receber&o rendimentos, se os resultados da Classe e o valor do Patriménio

Liquido assim permitirem.

13. DISTRIBUICAO DE RESULTADOS, AMORTIZACAO E RESGATE
DAS COTAS
13.1 Observada a ordem de alocagéio de recursos prevista na cldusula 15 do

presente Anexo, a Gestora, poderd realizar amortizagdes das Cotas do Fundo, quando
ocorrerem eventos de alienagéio, pagamento ordindrio ou pré-pagamento dos ativos
integrante da carteira do Fundo. A amortizagéio serd feita na proporgéio das cotas

detidas por cada Cotista, permanecendo inalterado o nimero de cotas emitidas pelo

Fundo.

13.2 Sem prejuizo do previsto no item 13.1 acima, os Cotistas reunidos em

Assembleia poderdo aprovar a amortizagéio das Cotas, a qualquer tempo. A
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amortizagéio das Cotas observard o prazo e as condi¢des estabelecidos pela
Assembleia. Caso o Fundo néo possua liquidez para realizar a amortizagéo das Cotas
no prazo estipulado, o pagamento da amortizagéo das Cotas deverd ocorrer, de forma
gradual e pro rata, no 1°(primeiro) Dia Util em que houver recursos disponiveis para

tanto, respeitada a ordem de alocagéio de recursos prevista neste Regulamento.
13.3 Né&o hd saldo minimo de permanéncia no Fundo por Cotista.

13.4 Os pagamentos das parcelas de amortizagéio ou de resgate das Cotas
serdo efetuados mediante rateio das quantias, em moeda corrente nacional, por meio
de ordem de pagamento, mediante transferéncia eletrénica disponivel - TED, ou outro

mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo BACEN.

13.5 Admite-se o resgate de Cotas em Direitos Creditérios ou em Ativos
Financeiros, bem como em bens e/ou ativos que eventualmente venham a ser dados
em garantia ou em pagamento aos respectivos Direitos Creditérios e/ou Ativos
Financeiros integrantes da carteira do Fundo (inclusive em decorréncia de
procedimento de cobranga extrajudicial ou judicial), devendo a precificagéio de tais
ativos ser realizada de acordo com os critérios de avaliagéio previstos neste

Regulamento.

13.6 Caso a Data de pagamento dos valores devidos aos Cotistas néo seja
um Dia Util, a Administradora efetuard o pagamento no Dia Util imediatamente

subsequente, sem qualquer acréscimo aos valores devidos.

13.7 O procedimento de amortizagéio e resgate das Cotas nesta clausula 13
ndo constitui promessa de pagamento, estabelecendo meramente uma preferéncia na
amortizagéio e no resgate das diferentes subclasses de Cotas. Portanto, as Cotas
somente serdo amortizadas e resgatadas, se os resultados da Classe e o valor do

Patriménio Liquido assim permitirem.
14. RESERVAS

14.1 Observada a ordem de alocagéio de recursos prevista na clausula 15 do
presente Anexo, a Administradora deverd manter a Reserva de Encargos, por conta e
ordem da Classe, desde a Data de Inicio do Fundo até a liquidagéio da Classe,
equivalente & estimativa do valor necessdrio para o pagamento dos encargos do

Fundo e da Classe, referente aos 3 (trés) meses subsequentes.

14.2 Observada a ordem de alocagéo de recursos prevista na clausula 15 do
presente Anexo, a Administradora deverd manter a Reserva de Amortizagéo, por conta
e ordem da Classe, desde a Data de Inicio do Fundo até a liquidagéio da Classe,
equivalente ao valor necessdrio para a amortizagéio ou o resgate das Cotas na Data

de Pagamento imediatamente subsequente.
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14.3 Os procedimentos descritos nesta cldusula 14 ndo constituem promessa
ou garantia, por parte da Administradora, de que haverd recursos suficientes para a
constituicio ou a recomposicio da Reserva de Encargos ou da Reserva de

Amortizagéo, representando apenas um objetivo a ser perseguido.

14.4 Os recursos da Reserva de Encargos e da Reserva de Amortizagéo seréo

mantidos em Disponibilidades.
15. ORDEM DE ALOCAGCAO DOS RECURSOS

15.1 A partir da Data de Inicio do Fundo e até a liquidagéo da Classe, os
recursos decorrentes da integralizacdo das Cotas e do pagamento dos ativos

integrantes da carteira da Classe seré&o alocados na seguinte ordem:

(a)  em datas que néo sejam Datas de Pagamento e desde que néo esteja em curso

a liquidagéo da Classe:

(1) pagamento dos encargos do Fundo e da Classe, nos termos da
clausula 7 da parte geral do Regulamento e da regulamentagéo

aplicavel;

(2) provisionamento de recursos equivalentes ao montante estimado dos
encargos do Fundo a serem incorridos no més calenddrio imediatamente
subsequente ao més calenddrio em que for efetuado o respectivo

provisionamento;

(3) provisionamento de recursos para pagamento das despesas
relacionadas & liquidagéio e extingéio do Fundo, ainda que exigiveis em

data posterior ao encerramento de suas atividades;

4) pagamento dos valores devidos aos Cotistas, por meio de amortizagéo
ou resgate de Cotas, observadas as disposicdes deste Regulamento e

dos respectivos Apéndices.

16. EVENTOS DE AVALIAGAO, EVENTOS DE LIQUIDAGAO
16.1 Eventos de Avaliagéo
(a)  As seguintes hipéteses sdo consideradas Eventos de Avaliagéo:

i. inobservéncia pela Administradora, pelo Custodiante, pela Gestora e/ou pela
Consultoria Especializada de seus deveres e obrigagdes previstos neste Anexo,

por culpa ou dolo, inclusive fraude, verificada pela Administradora, pelo
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Vi.

Vii.

viii.

Custodiante, pela Gestora, pela Consultoria Especializada ou por qualquer
dos Cotistas, bem como suas atribui¢des especificas nos outros contratos
existentes referentes ao funcionamento da Classe, verificada pela
Administradora, pelo Custodiante, pela Gestora, pela Consultoria
Especializada ou por qualquer dos Cotistas, desde que, uma vez notificados
para sanar ou justificar o descumprimento, a Administradora, o Custodiante
e/ou a Gestora, conforme o caso, ndo o sane no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis

contados do recebimento da referida notificagéio;

aquisicdo, pela Classe, de Direitos Creditérios que estejam em desacordo com
os Critérios de Elegibilidade, Condi¢des de Revolvéncia e Limites de
Concentragéio, conforme verificado pela Gestora e/ou Administradora, nos
termos previstos neste Anexo, desde que né&o sanado no prazo de 30 (trinta)

dias a contar da aquisi¢éio do respectivo Direito Creditério;

caso a Reserva de Amortizagéio ndo seja constituida e/ou recomposta
conforme a ser verificado pela Gestorg;

descumprimento pela Consultoria Especializada do Contrato de Consultoria
Especializada, ndo sanado por prazo superior a 30 (trinta) dias corridos,
conforme verificado pela Gestora;

verificagéio do descumprimento da Politica de Investimentos por 10 (dez) Dias
Uteis consecutivos, conforme a ser verificado pela Administradora e/ou pela
Gestorq;

utilizagéio dos recursos da Classe em desconformidade com a respectiva
Ordem de Alocacéio de Recursos, conforme a ser verificado pela
Administradora;

nulidade, invalidade, ineficdcia ou inexigibilidade dos Direitos Creditérios
adquiridos, ou questionamento judicial, extrajudicial ou administrativo, por
qualquer autoridade governamental, e desde que referida ocorréncia néo seja
sanada em até 15 (quinze) dias corridos a partir da data do seu
acontecimento; ou em prazo diverso previsto em lei ou regu|amentog6|o
aplicavel ou por autoridade competente, sendo certo que referida nulidade,
invalidade, ineficécia ou contestagéio possa potencialmente afetar, no minimo,
4% (quatro por cento) dos Direitos Creditérios, conforme a ser verificado pela
Gestorq;

néio substituicdio dos prestadores de servico da Classe, no caso de renuncia
e/ou destituicdio do respectivo prestador de servico, no prazo de até 30
(trinta) dias contados da data da comunicagéio da renuncio e/ou da

destituicéio, conforme a ser verificado pela Administradora;

os Direitos Creditérios sejam considerados invdlidos por juizo competente,
conforme a ser verificado pela Gestorg;
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X. caso a Classe ndo apresente o minimo de 50% (cinquenta por cento) do
Patriménio liquido em Direitos Creditérios por periodo superior a 180 (cento

e oitenta) dias, conforme a ser verificado pela Administradora;

xi. na ocorréncia de: (a) de eventos graves de natureza politica, conjuntural,
econdmica ou financeira, no Brasil ou em qualquer pais que tenha influéncia
no mercado de capitais brasileiro, que ndo possam ser razoavelmente
previstos ou evitados; e (b) de eventos que venham de qualquer forma alterar,
substancialmente as condi¢gdes dos mercados, tornando néo recomendavel ou
extremamente onerosa a realizagéio da aquisicio dos novos Direitos
Creditérios, desde que efetivamente comprovada, estando incluidas nestas
categorias crises politicas ou econdmicas, q|terag6es substanciais nas
condi¢des dos mercados em que o respectivo Devedor e sociedades de seu
Grupo Econdmico atuam, além de alteragdes referentes as regras e condi¢des
para investimento por parte de investidores, conforme a ser verificado pela
Gestorq;

xii.  destituicéio da Gestora sem que seja comprovado um evento de Justa Causa
por parte da Gestora ou seus representantes no dmbito da prestagéo de seus

servicos; e/ou

xiii. renuncia da Gestora, sem que tenham sido tomadas tempestivamente as
providéncias previstas no Capitulo XVIl deste Regulamento conforme a ser
verificado pela Administradora.

16.2. Na ocorréncia de qualquer Evento de Avaliagéo, serd convocada Assembleia
Especial de Cotistas, para avaliar o grau de comprometimento das atividades da
Classe em razéo do Evento de Avaliagéo, podendo a Assembleia Especial de Cotistas
deliberar: (i) pela continuidade das atividades da Classe, mediante a retomada de
aquisicio de Direitos Creditérios pela Classe e dos pagamentos da Amortizagéo
Programada e/ou Amortizagéio Extraordindria; e/ou (ii) que o Evento de Avaliagéo
que deu causa & Assembleia Especial de Cotistas constitui um Evento de Liquidagéio,
hipétese em que deverédo ser deliberadas as matérias referidas no item 17.3 e adotados
os procedimentos previstos no item 17.3.2.

16.3. No momento de verificagdo de qualquer Evento de Avaliagéo, os
procedimentos de aquisicio de novos Direitos Creditérios e, se aplicavel, de
Amortizagio Programada e/ou Amortizacio Extraordindria, deverdo ser
imediatamente interrompidos, até que: (i) seja proferida decisdo final em Assembleia
Especial de Cotistas, convocada especificamente para este fim, nos termos do item xiii,
autorizando a retomada dos procedimentos de aquisi¢céio de novos Direitos Creditérios,
Amortizagéio Programada e resgate das Cotas; e/ou (ii) seja sanado o Evento de

Avaliagéo.

16.4. Na hipétese de néo instalagéio da Assembleia Especial de Cotistas por falta

de quérum, a Administradora dard inicio aos procedimentos referentes a liquidagéo
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da Classe, com o consequente resgate das Cotas, nos termos do item 17.3 e seguintes,

abaixo.

17. Eventos de Liquidacéo

17.2. As seguintes hipéteses sdo consideradas Eventos de Liquidagéo:

Vi.

vii.

viii.

Xi.

caso seja deliberado em Assembleia Especial de Cotistas que um Evento de

Avaliagéio constitui um Evento de Liquidagéo;

na hipétese de rendncia do Custodiante, sem que tenha havido sua
substituicio por outra instituicdo, de acordo com os procedimentos

estabelecidos neste Anexo, conforme aplicavel;

rentncia da Administradora sem que a Assembleia Geral eficazmente nomeie
instituicdio habilitada para substitui-la, nos termos estabelecidos neste Anexo;

por determinagéio da CVM, em caso de violagtio de normas legais ou

regulamentares;

sempre que assim decidido pelos Cotistas em Assembleia Especial de Cotistas
especialmente convocada para tal fim;

pedido de faléncia, recuperagéo judicial ou de homologagéio de recuperagéo
extrajudicial, intervengéio ou liquidagdo extrajudicial do Custodiante,
Administradora, Gestora e/ou Consultoria Especializada, sem a sua efetiva
substituicéio nos termos deste Anexo, ou caso a Administradora e/ou Gestora
tenha contra si requerimento de faléncia ou insolvéncia néo elidido no prazo

legal;

substituicio da Consultoria Especializada e/ou resciséo do Contrato de
Consultoria Especializadg;

se durante 3 (trés) meses consecutivos o Patriménio Liquido médio da Classe

for inferior ao necessdrio;

caso, por inexisténcia de recursos liquidos, a Classe néo possa fazer frente aos
Encargos da Classe nas respectivas datas de vencimento;

destituicéio da Gestora desde que seja comprovado um evento de Justa Causa
por parte da Gestora ou seus representantes no dmbito da prestagéio de seus
servicos, sem que haja sua substituicdio, nos termos estabelecidos neste Anexo;
e/ou

nulidade, invalidade, ineficdcia ou inexigibilidade deste Anexo, no todo ou em

parte, ou questionamento judicial, extrajudicial ou administrativo, por
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qualquer autoridade governamental, e desde que referida ocorréncia néo seja
sanada em até 5 (cinco) dias corridos a partir da data do seu acontecimento
ou em prazo diverso previsto na legislagéio ou regulamentagéo aplicavel ou

determinado por autoridade competente.

17.3. Procedimentos de Liquidacéo Antecipada

17.3].  Verificado quaisquer dos Eventos de Liquidacdo, a Administradora deverd
dar inicio aos procedimentos de liquidagéio antecipada da presente Classe, definidos

nos itens a seguir.

17.32.  Na hipétese prevista no item 17.3.1, a Administradora devera: (i) interromper
os procedimentos de aquisicio de novos Direitos Creditérios e, se aplicavel, de
Amortizagéio e resgate das Cotas; e (ii) convocar imediatamente uma Assembleia
Especial de Cotistas, a fim de que os Cotistas deliberem sobre os procedimentos que
serdo adotados para preservar seus direitos, interesses e prerrogativas, assegurando-
se, no caso de deciséio assemblear pela interrupgéio dos procedimentos de liquidagéo
antecipada da presente Classe, que os Cotistas Dissidentes solicitem o resgate de suas
respectivas Cotas, nos termos deste Anexo.

17.3.3. A Assembleia Especial de Cotistas nos termos do item 17.3.2 acima deverd
deliberar no minimo sobre: (i) o plano de liquidagéo elaborado pelos prestadores de
servigos essenciais, em conjunto, de acordo com os procedimentos previstos no
regulamento; e (ii) o tratamento a ser conferido aos direitos e obrigagdes dos cotistas
que nédo puderam ser contatados quando da convocagéo da Assembleia Especial de
Cotistas.

1734. Caso seja decretada a liquidagdo antecipada da presente Classe a
Administradora deverd promover a divisdo do Patriménio Liquido entre os Cotistas,
na proporgéo de suas Cotas, no prazo eventualmente definido na Assembleia Especial
de Cotistas nos termos do item 17.3.3 acima.

1735. O Auditor Independente deve emitir parecer sobre a demonstragéo da
movimentacgdo do Patriménio Liquido, compreendendo o periodo entre a data das
altimas demonstragdes contdbeis auditadas e a data da efetiva liquidagéo,

manifestando-se sobre as movimentagdes ocorridas no periodo.

17.3.6. Deve constar das notas explicativas as demonstragcdes contdbeis, andlise
quanto a terem os valores dos resgates sido ou néo efetuados em condigdes equitativas
e de acordo com a regulamentagéio pertinente, bem como quanto & existéncia ou néo
de débitos, créditos, ativos ou passivos nédo contabilizados.

1737. Caso a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 17.3.3 ndo seja
instalada em segunda convocagéio, em virtude do néo comparecimento de quaisquer
Cotistas, a Administradora convocard nova Assembleia Especial de Cotistas por meio,

ao menos, de publicagio em seu website; apés o que, caso novamente néo seja
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instalada em segunda convocagéio a referida Assembleia Especial de Cotistas, a

Administradora poderd adotar os procedimentos descritos no item 17.3.4.

17.38. Exceto se a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 17.3.3 determinar
a néo liquidagéio antecipada da Classe, a Classe realizard inicialmente a Amortizagéo
Extraordindria de todas as Cotas até o limite de 98% (noventa e oito por cento) do
Valor Nominal Unitdrio e, apés esse limite, o resgate de todas as Cotas, mediante o
pagamento do saldo do Valor Nominal Unitdrio. O resgate das Cotas serd realizado
ao mesmo tempo, respeitando-se a Ordem de Subordinagéio e a igualdade de
condi¢des para as Cotas de uma mesma Subclasse e/ou Série, observados os seguintes
procedimentos:

i. a Administradora (i) liquidard todos os investimentos e aplicagdes detidas

pela Classe, e (ii) transferird todos os recursos recebidos & Conta da Classe;

ii. todos os recursos decorrentes do recebimento, pela Classe, dos valores dos
Direitos Creditérios, serdio imediatamente destinados & Conta da Classe; e

iii. observada a ordem de alocagéo dos recursos definida no Capitulo XI acima,
a Administradora debitaré a Conta da Classe e procederd ao resgate

antecipado das Cotas até o limite dos recursos disponiveis.

17.39. Caso a carteira de Direitos Creditérios possua provento a receber, é admitida,
durante o prazo previsto no caput deste artigo, a critério da Gestora (i) a transferéncia
dos proventos aos Cotistas, observada a participagéo de cada Cotista; ou (ii) a

negociagdo dos proventos pelo valor de mercado.

17.310. Na hipétese de insuficiéncia de recursos para o pagamento integral das
Cotas, a Administradora poderd convocar Assembleia Especial de Cotistas para
deliberar sobre a possibilidade do resgate dessas Cotas em Direitos Creditérios e/ou
Ativos Financeiros, nos termos e condi¢des constantes da legislago em vigor, que
deverd observar a ordem de alocagéio dos recursos definida no Capitulo Xl acima e os
procedimentos previstos no item 17.3.8.

17311.  Caso a Classe nédo detenha, na data de liquidagéo antecipada da Classe,
recursos em moeda corrente nacional suficientes para efetuar o pagamento do resgate
devido as Cotas, as Cotas poderdo ser resgatadas mediante a entrega dos Direitos
Creditérios e/ou dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira em pagamento aos
Cotistas, aplicando-se o disposto no Capitulo X.

18. PATRIMONIO LIiQUIDO NEGATIVO

18.1. Verificado quaisquer dos Eventos de Liquidagéio a Administradora devera

realizar a verificagéo se Patriménio Liquido estd negativo.

18.2. Caso a Administradora verifique que o Patriménio Liquido estd negativo, nos
termos do item 18.1 acima, a Administradora deve:
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i. imediatamente: (a) néo realizar amortizagéo de Cotas; (b) néo realizar novas
subscri¢cdes de Cotas; e (c) comunicar a existéncia do Patriménio Liquido
negativo & Gestora; e (c) divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da
Resolugéio CVM 175; e

ii. em até 20 (vinte) dias: (a) elaborar um plano de resolugéio do Patriménio
Liquido negativo, em conjunto com a Gestora, do qu0|| conste, no minimo: (1)
andlise das causas e circunsténcias que resultaram no Patriménio Liquido
negativo; (2) balancete; e (3) proposta de resolugdo para o Patriménio
Liquido negativo, que, a critério dos prestadores de servigos essenciais, pode
contemplar as possibilidades previstas no item 16.6 abaixo, assim como a
possibilidade de tomada de empréstimo pela classe, exclusivamente para
cobrir o patriménio liquido negativo; e (b) convocar assembleia de cotistas,
para deliberar acerca do plano de resolugéio do patriménio liquido negativo
de que trata a alinea “a” acima, em até 2 (dois) Dias Uteis apés concluida a
elaboragéio do plano, encaminhando o plano junto & convocagéo.

18.3. Caso apés a adogéio das medidas previstas no inciso | do item 182 acima, a
Administradora e a Gestora, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a
ocorréncia do Patriménio Liquido Negativo ndo representa risco a solvéncia das Cotas,

a adogéo das medidas referidas no item (ii) da clausula 18.2 acimaq, se torna facultativa.

18.4. Caso anteriormente & convocagéio da Assembleia Especial de Cotistas de que
trata a alinea (b) do inciso (ii) do item 18.2 acima, a Administradora verifique que o
Patriménio Liquido deixou de estar negativo, a Gestora e a Administradora ficam
dispensados de prosseguir com os procedimentos previstos neste Capitulo, devendo a
Administradora divulgar novo fato relevante, no qual devem constar o Patriménio
Liquido atualizado e, ainda que resumidamente, as causas e circunstdncias que

resultaram no Patriménio Liquido negativo.

18.5. Caso posteriormente & convocagéio da Assembleia Especial de Cotistas de que
trata a alinea (b) do inciso (ii) do item 18.4 acima, e anteriormente & sua realizagéo,
a Administradora verifique que o Patriménio Liquido deixou de estar negativo, a
Assembleia Especial de Cotistas deve ser realizada para que a Gestora apresente aos
cotistas o Patriménio Liquido atualizado e as causas e circunsténcias que resultaram
no Patriménio Liquido negativo, ndo se aplicando o disposto no item 18.6 abaixo.

18.6. Em caso de ndo aprovagdo do plano de resolugéio do Patriménio Liquido
negativo em Assembleia Especial de Cotistas, os Cotistas devem deliberar sobre as
seguintes possibilidades:

iii.  cobrir o Patriménio Liquido negativo, mediante aporte de recursos, préprios

ou de terceiros, em montante e prazo condizentes com as obrigacdes, hipétese
que afasta a proibigédio disposta na alinea (b) do inciso (i) do item 18.2 acimaq;
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iv.  cindir, fundir ou incorporar a presente Classe a outro fundo ou classe que
tenha apresentado proposta j& analisada pela Administradora e pela
Gestorq;

V. liquidar a presente Classe, desde que né&o remanescam obrigagdes a serem

honradas pelo seu patriménio; ou

vi.  determinar que a Administradora entre com pedido de declaragéio judicial de
insolvéncia da presente Classe.

18.7. A Gestora deve comparecer & Assembleia Especial de Cotistas de que trata
o presente Capitulo, na qualidade de responsavel pela gestdo da Carteira, observado
que a auséncia da Gestora ndo impde a Administradora qualquer ébice quanto a sua
realizagéo.

18.8. Na Assembleia Especial de Cotistas de que trata o presente Capitulo, é
permitida a manifestagéo dos credores, nessa qualidade, desde que prevista na ata

da convocagéio ou autorizada pela mesa ou pelos cotistas presentes.

18.9. Caso a Assembleia Especial de Cotistas nédo seja instalada por falta de
quérum ou os cotistas ndo deliberem em favor de qualquer possibilidade prevista no
item 18.6 acima, a Administradora deve ingressar com pedido de declaragéo judicial
de insolvéncia da presente Classe.

1810. A CVM pode pedir a declaragéo judicial de insolvéncia da presente Classe,
quando identificar situagéio na qual seu Patriménio Liquido negativo represente risco
para o funcionamento eficiente do mercado de valores mobilidrios ou para a

integridade do sistema financeiro.

18.11. Téo logo tenha ciéncia de qualquer pedido de declaragdo judicial de
insolvéncia da presente Classe, a Administradora deve divulgar fato relevante, nos
termos do artigo 64 da Resolugéio CVM 175.

18.12. Tédo logo tenha ciéncia da declaragéio judicial de insolvéncia, «a
Administradora deve adotar as seguintes medidas:

i. divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da Resolugéio CVYM 175; e

. efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da presente Classe na

CVM.

18.13. Caso a Administradora ndo adote a medida disposta no inciso (ii) do item
18.12 acima, de modo tempestivo, a Superintendéncia da CVM competente deve
efetuar o cancelamento do registro, informando tal cancelamento & Administradora e

publicando comunicado na pdagina da CVYM na rede mundial de computadores.
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1814. O cancelamento do registro da presente Classe nd&o mitiga as
responsabilidades decorrentes das eventuais infragdes cometidas antes do
cancelamento.

17. DIVULGAGAO DE INFORMAGOES

17.1 As informagdes periédicas e eventuais do Fundo, incluindo informagdes sobre
o Fundo, a Classe e os ativos integrantes da Carteira, serdo divulgadas e estardo

disponiveis aos Cotistas nos Sites da Administradora e da Gestora.

17.2 A divulgagéio de informagdes deve ser abrangente, equitativa e simultdnea
para todos os Cotistas, observado o disposto na Resolugéio CVM 175.

17.3 A Administradora ¢ obrigada a divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou
relacionado ao funcionamento do Fundo, da Classe ou aos ativos integrantes da
Carteira, assim que dele tiver conhecimento, observado que ¢ responsabilidade dos
demais prestadores de servicos do Fundo informar imediatamente a Administradora
sobre os fatos relevantes de que venham a ter conhecimento.

17.4 A Administradora deve, no prazo maximo de 10 (dez) dias apéds o
encerramento de cada més, colocar & disposicéio dos Cotistas, em sua sede e
dependéncias, informagées sobre: (i) o nimero de Cotas de propriedade de cada um
e o respectivo valor; (ii) a rentabilidade das Cotas, com base nos dados relativos ao
altimo dia do més; e (iii) o comportamento da Carteira do Fundo, abrangendo,
inclusive, dados sobre o desempenho esperado e realizado; e (iv) a proporgéo entre o
valor do Patriménio Liquido do Fundo e o valor das Cotas Seniores e das Cotas

Subordinadas Mezanino.

17.5 As obrigag¢des aqui estabelecidas néo prejudicam e néo se confundem com as
obrigagdes de divulgacéo contidas no artigo 27 do Anexo Normativo Il da Resolugéio

CVM 175.
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SUPLEMENTO A
SUPLEMENTO A - MODELO DE APENDICE DAS COTAS

Este suplemento é parte integrante do Anexo ao Regulamento do Life Capital
Partners Fundo de Investimento em Direitos Creditérios de Responsabilidade
Limitada.

“APENDICE DAS COTAS DA [¢]° ([*]) EMISSAO DO LIFE CAPITAL PARTNERS
FUNDO DE |INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

As cotas da [¢]® ([¢]) emissdo do Life Capital Partners Fundo de Investimento em
Direitos Creditérios de Responsabilidade Limitada (‘Fundo” e “Cotas’,
respectivamente) terdo as seguintes caracteristicas, vantagens e restricdes, sem

prejuizo de outras previstas no regulamento do Fundo ("Regulamento”):

(a) data de emissdo: data em que ocorrer a 1° (primeira) integralizagéio das Cotas

(‘Data da 17 Integralizagéio’);

(b) quantidade inicial: [¢] ([¢]) Cotas;

(©) valor unitdrio: R$[+] ([] reais), conforme o item 11.1.2 do Anexo. A partir do Dia
Util seguinte & Data da 1° Integralizagéo, as Cotas seréo valorizadas todo Dia

Util, nos termos da clausula 12 do Anexo;

(d) volume total: R$[+] ([*] reais), na Data da 1° Integralizagéo, podendo o volume
total das Cotas variar de acordo com o valor unitdrio das Cotas em cada data

de integralizagéio;

(e) forma de colocagéio: [colocagéio privada // nos termos da Resolugéio CVM
n° 160, de 13 de julho de 2022, sob o rito de registro [ordindrio // automéatico],

em regime de [melhores esforcos // garantia firme] // em lote unico e

indivisivel];

® coordenador lider da oferta: [néo aplicavel // [+]];

(g possibilidade de distribuicdio parcial: [ndo ha // serd permitida a distribuicéo

parcial das Cotas, desde que haja a colocagéio da quantidade minima de

[+] ([*]) Cotas, com o cancelamento do saldo de Cotas n&o colocado];

(h) lote adicional: [néo hd // a quantidade inicial de Cotas poderd ser aumentada

em até [+]% ([+] cento), ou seja, em até [¢] ([+]) Cotas];
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@

0)
(k)

0]

(m)

(n)

publico-alvo da oferta: [investidores qualificados, conforme definidos no
artigo 12 da Resolugio CVM n° 30, de 11 de maio de 2021 // investidores
profissionais, conforme definidos no artigo 11 da Resolugéio CVM n° 30, de 11 de
maio de 2021];

aplicacdo minima: [n&o h& // R$[] ([+] reais)];

periodo de distribuicéio: [nos termos da Resolugéio CYM n° 160/22 // [PRAZO]];

forma de integralizagéio: [a vista, no ato de subscricéio // de acordo com o

cronograma de integralizagéio definido no boletim de subscri¢céio das Cotas //
mediante chamadas de capital realizadas pela Gestora, conforme os
procedimentos definidos no boletim de subscricéio das Cotas;

amortizagdo: nos termos da cldusula 13 do Anexo; e

prazo de duracdo e data de resgate: as Cotas somente serdo resgatadas em

caso de liquidagéo da Classe.

Os termos e expressdes utilizados no presente Apéndice, quando iniciados com letra

maidscula, terdo os significados a eles atribuidos no capitulo1 da parte geral do

Regulamento, aplicdveis tanto no singular quanto no plural.

Sé&o Paulo, [DATA].

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

LCP GESTORA DE RECURSOS LTDA
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